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PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nº. 02 – Centro, Poções/BA. 

CNPJ nº. 14.242.200/0001-65. 
 

__________________________________________________________________ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Poções-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2017 e Decreto 
Municipal nº 141 de 31 de Março de 2020, Decreto Municipal nº 017, de 02 de Janeiro de 2017, Leis Federais nº 8.666/93, 
e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a realização do Pregão Eletrônico nº 042/2021 do tipo menor 
preço Global, com modo de disputa “aberto”. OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de um Veículo zero 

quilômetro do tipo Pick-UP para atender as necessidades do Gabinete da Prefeita, de acordo com as especificações 
constantes do Edital. O pregão será realizado no site Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br / bllcompras, 
no qual encontra-se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão divulgados no site Diário Oficial 
do Município: https://pocoes.ba.gov.br/portal/. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 14/07/2021 até 27/07/2021 às 
08:15h. Início da sessão de disputa eletrônica: 27/07/2021, às 08:30h. Informações: licitacaopocoes2021@gmail.com e (77) 
3431-5800. Irenilda Cunha de Magalhães - Prefeita Municipal. 
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MUNICÍPIO DE POÇÕES 
CONSOLIDADO             
BAHIA 
14.242.200/0001-65
Decreto  Nº 0000403/2021 
MAIO / 2021 

DECRETO Nº 0000403/2021, 03 de maio de 2021

Abre Crédito Suplementar no valor total de: R$ 2.743.862,87
(dois milhões setecentos e quarenta e três mil oitocentos e
sessenta e dois reais  e oitenta e sete centavos), para os fins
que se especifica e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0301 - GABINETE DO PREFEITO

2003 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO

31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 120.000,0000Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,0000Fonte:
33909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores 200,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 140.200,00
Total da Unidade 140.200,00
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO

2012 - MANUTENÇÃO DA SEC.MUNICIPAL DE ADMINIST.E PLANEJAMENTO

31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,0000Fonte:
33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 8.000,0000Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 337.000,0000Fonte:
33909300000 - Indenizações e Restituições 70.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 515.000,00
Total da Unidade 515.000,00
0304 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULT.MEIO AMBIENTE DE DESENVOL. RURAL

2014 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENV. RURAL

31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 32.000,0000Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 1.300,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 33.300,00
Total da Unidade 33.300,00
0305 - SEC. MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PUBLICOS

2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,0000Fonte:
33901400000 - Diárias – Civil 500,0000Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.005.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 1.055.500,00
Total da Unidade 1.055.500,00
0307 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2040 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA

33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,0014Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,0002Fonte:

Total do Projeto/Atividade 31.000,00
2041 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

31900400000 - Contratação por Tempo Determinado 10.000,0002Fonte:
31900400000 - Contratação por Tempo Determinado 10.000,0014Fonte:
33903200000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 37.000,0014Fonte:

Total do Projeto/Atividade 57.000,00
2042 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 170.000,0014Fonte:
33904600000 - Auxílio-Alimentação 2.000,0014Fonte:

Total do Projeto/Atividade 172.000,00
2044 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA

33901400000 - Diárias – Civil 26.000,0014Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 30.000,0014Fonte:
33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,0014Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,0002Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 99.000,0014Fonte:
33904600000 - Auxílio-Alimentação 4.000,0014Fonte:

Total do Projeto/Atividade 204.000,00
2068 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE - COVID-19

31901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 33.000,0014Fonte:
33903000000 - Material de Consumo 248.462,8714Fonte:
33903200000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 3.000,0014Fonte:
33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 14.400,0014Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 57.000,0014Fonte:
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0307 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2068 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE - COVID-19

Total do Projeto/Atividade 355.862,87
Total da Unidade 819.862,87
0308 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 12.000,0000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 12.000,00
2049 - AÇÕES SERV DE PROTEÇÃO ATEND INTEGRAL À FAMÍLIA - PAIF/PBF-CRAS

33903000000 - Material de Consumo 5.000,0028Fonte:
33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,0028Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.000,0029Fonte:

Total do Projeto/Atividade 13.000,00
2050 - AÇÕES SERV. PROT. ATEND. ESPECIAL. À FAMÍLIA E INDIV - PAEFI/PFMC-CREAS

33903000000 - Material de Consumo 3.000,0028Fonte:
33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.000,0000Fonte:

Total do Projeto/Atividade 17.000,00
2053 - AÇÕES SERV. DE ACOL. INSTI. CRIANÇA E ADOLESC. E ADULTOS - PACI

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 37.000,0000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 37.000,00
2055 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO IGD PBF

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,0029Fonte:
Total do Projeto/Atividade 10.000,00
2057 - GESTÃO DAS AÇÕES DO SCFV

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.000,0000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 13.000,00
2062 - PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 28.000,0029Fonte:
Total do Projeto/Atividade 28.000,00

Total da Unidade 130.000,00
0388 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

8888 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICÍPIO

31909100000 - Sentenças Judiciais 50.000,0000Fonte:
Total do Projeto/Atividade 50.000,00

Total da Unidade 50.000,00
Total 2.743.862,87

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal
No. 4.320/64,

Dotações Anuladas

0301 - GABINETE DO PREFEITO

2003 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO

5.000,0031901300000 - Obrigações Patronais Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 5.000,00
2005 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

303.000,0031901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 303.000,00

Total da Unidade 308.000,00
0302 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO

2012 - MANUTENÇÃO DA SEC.MUNICIPAL DE ADMINIST.E PLANEJAMENTO

6.500,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 24
Total do Projeto/Atividade 6.500,00

Total da Unidade 6.500,00
0304 - SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULT.MEIO AMBIENTE DE DESENVOL. RURAL

1010 - CONSTRUIR AGUADAS, BARRAGENS E AÇUDES

30.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 24
Total do Projeto/Atividade 30.000,00

Total da Unidade 30.000,00
0305 - SEC. MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PUBLICOS

1019 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

500.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 00
241.300,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 24
520.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 90

Total do Projeto/Atividade 1.261.300,00
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0305 - SEC. MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PUBLICOS

2016 - CONSTRUÇÃO, RENOVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES, MATA-BURROS E PASSAGENS MOLHADAS

62.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 00
2.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 64.000,00
2019 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

19.000,0031900400000 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 00
25.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 42
30.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 24
50.200,0033909100000 - Sentenças Judiciais Fonte: 00

Total do Projeto/Atividade 124.200,00
Total da Unidade 1.449.500,00
0307 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1036 - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO

50.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 02
72.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 14
10.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 02
50.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 14
10.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 02

462,8733909300000 - Indenizações e Restituições Fonte: 02
6.000,0033909300000 - Indenizações e Restituições Fonte: 14

10.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 02
67.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 14
5.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 23

Total do Projeto/Atividade 280.462,87
2039 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.000,0031901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 02
Total do Projeto/Atividade 3.000,00
2068 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE - COVID-19

3.000,0031901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 02
Total do Projeto/Atividade 3.000,00
1032 - CONSTRUIR, AMPLIAR E/OU REFORMAR AS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA

8.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 23
1.000,0033909300000 - Indenizações e Restituições Fonte: 02

Total do Projeto/Atividade 9.000,00
1034 - REFORMAR E AMPLIAR A POLICLÍNICA

2.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 02
24.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 23
5.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 02

50.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 23
10.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 02
5.000,0033909300000 - Indenizações e Restituições Fonte: 23

40.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 02
122.400,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 23

Total do Projeto/Atividade 258.400,00
1033 - CONSTRUÇÃO DA SEDE DO CAPS

32.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 02
Total do Projeto/Atividade 32.000,00
1042 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO

48.000,0044905200000 - Equipamentos e Material Permanente Fonte: 23
Total do Projeto/Atividade 48.000,00
2042 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

139.000,0031901100000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil Fonte: 02
2.000,0033904600000 - Auxílio-Alimentação Fonte: 02

Total do Projeto/Atividade 141.000,00
2066 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ZOONOSE

5.000,0031900400000 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 02
10.000,0031900400000 - Contratação por Tempo Determinado Fonte: 14
10.000,0033903000000 - Material de Consumo Fonte: 14
20.000,0033903200000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita Fonte: 14

Total do Projeto/Atividade 45.000,00
Total da Unidade 819.862,87
0308 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1038 - CONSTRUÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

65.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 65.000,00
2046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL

1.000,0033903300000 - Passagens e Despesas com Locomoção Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 1.000,00

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page 3 of 4 E&L Produções de Software LTDA



TerçaFeira

13 de Julho de 2021

Edição nº 140

MUNICÍPIO DE POÇÕES 
CONSOLIDADO                   
BAHIA 
14.242.200/0001-65
Decreto  Nº 0000403/2021 
MAIO / 2021 

0308 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1039 - REFORMAR E CONSTRUIR CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS

10.000,0033903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte: 24
9.000,0033903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte: 24

Total do Projeto/Atividade 19.000,00
1037 - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS

45.000,0044905100000 - Obras e Instalações Fonte: 00
Total do Projeto/Atividade 45.000,00

Total da Unidade 130.000,00
2.743.862,87Total

Artigo 3o. - Revogada as disposições em contrário , o presente decreto entra em vigor na data se sua publicação.

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES
PREFEITA MUNICIPAL

CPF: 270.595.105-91
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Praça da Bandeira, nº 02, Bairro Centro, Poções – Bahia, CEP 45.260-000.     

                                                                                                                                           

DECRETO N.º 475/2021 

DE 12 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES – ESTADO DA BAHIA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e: 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art.1º) – Exonera PABLO NOGUEIRA SANTOS da função de Chefe de 

Seção de Requerimentos. 

            Art.2º) – Este  Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita, em 12 de julho de 2021. 

 

 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 

Prefeita Municipal 

 

JOAVAN EMIDIO SANTOS  

Secretário de Administração e Planejamento 

 

EMENTA: Exonera PABLO NOGUEIRA SANTOS da 

função de Chefe de Seção de Requerimentos, 

conforme abaixo 
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                                PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 

                      ESTADO DA BAHIA 
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DECRETO N°476/2021  

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO Nº 02/2021, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES, Prefeita Municipal de Poções - 

Bahia, no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - A nomeação, para os fins e efeitos legais, da candidata aprovada 

no Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Administração – Edital 

nº 02/2021, para o preenchimento de vaga do cargo discriminados no Anexo Único. 

Art. 2º - A nomeada para fins do disposto no art. 1°, relacionada  no Anexo 

Único deste Decreto, observada à ordem de classificação, é a constante no Edital de 

Convocação nº 06/2021, publicado no Diário Oficial dos Munícipios – Edição nº 089 

de 28 de abril de 2021. 

Art. 3º - A nomeada no presente Decreto terá 03 (três) dias, contados da 

data de publicação deste, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período para 

tomar posse, quando deverá comparecer, na Secretaria Municipal de Administração, 

para assinar termo de posse e contrato no cargo/função em que logrou sua aprovação. 

Art. 4º - A nomeada pelo presente Decreto, uma vez empossada em seu 

respectivo cargo, entrará em exercício na Administração Municipal em até 05 (cinco) 

dias, contados da data da posse.  

Art. 5º - Será tornado sem efeito o presente ato de nomeação, se não 

ocorrer à posse ou exercício, nos prazos legais acima estipulados. 

Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 

vigor na data de sua publicação.  
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Gabinete da Prefeitura Municipal de Poções, 13 de julho de 2021. 

 

 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 

Prefeita Municipal 
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ANEXO ÚNICO  

RELAÇÃO DE CANDIDATA NOMEADA 

NÍVEL SUPERIOR 

 

FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL 30 HORAS 

 

POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO 

5º 08/2021 IVANI MARIA SANTOS 

 

 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 

Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 477/2021. 

De 12 de julho de 2021. 

 

Reestruturação dos representantes da 

Administração Municipal para 

acompanhamento e fiscalização da execução 

dos contratos no âmbito do Município de 

Poções – BA.  

 

               A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES, ESTADO DA BAHIA, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 58, inciso III e 67 da Lei 

Federal nº. 8.666/93; pela Lei 10.520/02, assim como nos demais dispositivos 

legais pertinentes e; 

              Considerando que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é 

um dever da Administração Pública visto que objetiva assegurar que o objeto 

contratado seja recebido ou executado a contento e as obrigações decorrentes 

sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais 

sejam rigorosamente observadas. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A nomeação de comissão responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução dos contratos firmados pelo Poder Executivo 

Municipal e seus respectivos fundos, que será composta pelos seguintes 

membros: 

I – MANOEL NUNES DE SOUSA SOBRINHO, Chefe de 

Departamento de Compras, lotado na Secretária Municipal de Administração e 

Planejamento; 

II - ROGÉRIO CHAVES PORTO, Chefe de Divisão de Compras, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde;  

III - KARINNY PEREIRA CHAVES, Chefe de Divisão de 

Compras, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social; 
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IV - KARLA DOS SANTOS DE SOUSA, Coordenadora de 

Recursos Financeiros, lotada na Secretária Municipal de Educação. 

 

Art. 2º.  Além das atribuições constantes no art. 67 da Lei Federal nº 

8.666/93, compete ao responsável acompanhar a execução do contrato, com a 

finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 

administrativas e, assim, garantir o melhor aproveitamento dos recursos 

públicos e a qualidade dos serviços prestados.  

 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Prefeita, Poções – BA, 12 de julho de 2021. 

 

 

 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

JOAVAN EMIDIO SANTOS  
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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Praça da Bandeira, nº 02, Bairro Centro, Poções – Bahia, CEP 45.260-000.     

                                                                                                                                           

DECRETO Nº 478/2021. 

DE 13 de julho de 2021. 

 

Concede licença-prêmio à servidora pública municipal 

Lêda Maria Soares Vitoria. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES – BA, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e: 

Considerando o disposto nos arts. 72 a 75 do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais; 

Considerando a decisão nos autos do processo administrativo de nº 

400/2021. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. A concessão de licença-prêmio à servidora pública municipal 

LÊDA MARIA SOARES VITORIA, matrícula nº 0585, ocupante do cargo de 

Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, de 24 de julho de 

2021 a 23 de outubro de 2021. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogando as 

disposições em contrário.  

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, em 13 de julho de 2021. 

 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 

Prefeita Municipal 

 

 JOAVAN EMIDIO SANTOS 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 259/2021 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

O MUNICÍPIO DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Poções- 

Ba, inscrita no CNPN sob o nº 14.242.200/0001-65, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de 

julho de 2002, e, subsidiariamente à Lei Federal nº. 8.666/93 com as alterações da Lei Federal nº. 8.883/94 Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Presidencial nº 10.024/2019, 

Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2017 e Decreto Municipal nº 141 de 31 de Março de 2020, Portaria 

Municipal nº 025, de 13 de Maio de 2021 e demais normas e redações aplicáveis torna público que fará realizar 

no dia 23/07/2021, às 08:30h, PROCESSO LICITATÓRIO na modalidade Pregão ELETRÔNICO Nº 

035/2021, do tipo MENOR PREÇO GOBAL, com modo de disputa “ABERTO” para seleção da proposta 

mais vantajosa para seleção da proposta mais vantajosa para Registro de Preços para Aquisição de Serviços de 

Máquinas Pesadas para Abertura de Barragens, Limpeza deAguadas, Patrolamento de Estradas vicinais e 

outros serviços no Município, conforme objeto e demais indicações, na forma consubstanciada nas cláusulas 

deste Edital. 

 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Prefeitura Municipal de Poções-Ba pelo endereço Portal: Bolsa 

de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br / bllcompras. O edital e outros anexos estão disponíveis para 

download no Diário Oficial do Município acessível à partir do site https://pocoes.ba.gov.br/portal/. 

 

 

 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Obs.: Será sempre considerado o horário de Brasília-DF para todas as indicações de tempo constantes 

neste edital. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 

I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02 E 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETO PRESIDENCIAL Nº 10.024/2019, DECRETO 

MUNICIPAL Nº 016, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 E DECRETO MUNICIPAL Nº 141 DE 31 DE MARÇO 

DE 2020, PORTARIA MUNICIPAL Nº 025, DE 13 DE MAIO DE 2021 E DEMAIS NORMAS E REDAÇÕES 

APLICÁVEIS. 

 

II - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 

 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 259/2021 

 

IV IV - ÓRGÃO: SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS 

 

V V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - Global 

 

VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

VII - FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: PARCELADA 

 

VIII - SESSÃO PÚBLICA: 

 

DATA: 23/07/2021 

HORA: 08:30h 

 

8.1 - LOCAL: O Pregão será realizado em sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da 

informação - INTERNET, através do site Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br / bllcompras. A 

Sessão será conduzida pelo Pregoeiro Manoel Nunes de Sousa Sobrinho com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos termos da Portaria Municipal nº 025, de 13 de Maio de 2021. 

 

8.2 - Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação): Setor de Licitações e 

Contratos, situado no prédio desta Prefeitura, sito à Praça da Bandeira, nº 02, centro, na cidade de Poções, Bahia. 

 

8.3 - Início de Acolhimento de propostas: 13/07/2021 

8.4 - Recebimento das propostas: 13/07/2021 até 23/07/2021 às 08:15h. 

8.5 - Abertura das propostas: 23/07/2021 às 08:15h. 

8.6 - Início da sessão de disputa de preços: 23/07/2021 às 08:30h. 

 

IX - OBJETO: 

 

9.1. Constitui objeto desta Licitação, a Registro de Preços para Aquisição de Serviços de Máquinas Pesadas 

para Abertura de Barragens, Limpeza deAguadas, Patrolamento de Estradas vicinais e outros serviços no 

Município, conforme especificações constantes nos Anexos deste Edital. 

 

9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, a Prestação dos Serviços 

constantes do Anexo I. 
 

9.3 - A contratação com a(s) empresa(s) vencedora(s) obedecerá às condições constantes na Minuta do Contrato 

de Prestação de Serviços, Anexo IX deste Edital. 
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X - FUNDAMENTO LEGAL 

 

10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Federal Nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2015, Decreto 

Presidencial nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2017 e Decreto Municipal nº 141 de 

31 de Março de 2020, Decreto Municipal nº 017, de 02 de Janeiro de 2017, Portaria Municipal nº 025, de 13 de 

Maio de 2021 e demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, 

aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, suplementados pelos preceitos de Direito 

Privado. 

 

10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 

parte integrante. 

 

XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1 - Poderão participar do certame os interessados previamente credenciados perante o site Bolsa de Licitações 

do Brasil - BLL www.bll.org.br, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus 

anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que atendam aos requisitos de 

habilitação previstos neste Edital e seus Anexos. 

 

11.1.1 - Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

11.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de participar 

e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 

186 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.3 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 

contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, 

ressalvadas as exceções legais, conforme Lei nº 10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e Lei nº 8.666/93. 

 

11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário Oficial do 

Município - https://pocoes.ba.gov.br/portal/ à disposição dos interessados, os quais poderão obtê-lo junto a 

Divisão de Licitação e Contratos ou na Divisão de Compras na sede desta Prefeitura de segunda a sexta das 8:30 

às 12:00h e no site Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br / bllcompras. Outras informações sobre 

a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio na Divisão de Licitações e Contratos, nos mesmos 

locais e horários, pelo(s) Telefax (77) 3431-5800. 

 

XII - CREDENCIAMENTO 

 

12.1 - O credenciamento do LICITANTE será realizado de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. 

 

12.2 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 

do Brasil; 
 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; 

c) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
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pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil; 

d) As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverão, quando do cadastramento da proposta inicial 

de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 

44 e 45 da LC 123/2006; 

e) As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 12.2 “a” deste Edital, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br; 

f) A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital; 

g) O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 

de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa; 

h) A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil; 

i) É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

j) O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

k) A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 

e horário limite estabelecido; 

l) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

m) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros; 

n) Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação. 

 

XIII - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

13.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

 

13.1.1 - As empresas que desejarem participar do Pregão deverão enviar a proposta com a descrição do objeto 

ofertado e preço, eletronicamente, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
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até o dia e horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste Edital, ou no primeiro dia útil 

subsequente, na hipótese de não haver expediente nessa data, devendo todos os campos do formulário 

disponibilizado ser preenchidos, observando as orientações contidas no mencionado endereço; 

 

13.1.2 - Arquivos os quais o pregoeiro e equipe de apoio não conseguir fazer o Download por estarem 

corrompidos, serão considerados como não enviados e a empresa será inabilitada, sem prejuízo a 

administração, uma vez que, inviabiliza ao pregoeiro a análise dos mesmos, impossibilitando seu julgamento 

quanto a legalidade da sua habilitação no certame. 

 

13.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

 

13.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

13.4 - Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá manifestar em 

campo próprio do site Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br / bllcompras, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital. 

 

13.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

13.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

13.7 - Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

13.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

XIV - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

14.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

14.1.1 - Valor total do item; 

14.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia. 

 

14.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

14.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

 

14.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

14.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

14.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas municipais, quando participarem de licitações públicas;  



TerçaFeira

13 de Julho de 2021

Edição nº 140

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nº. 02 – Centro, Poções/BA. 

CNPJ nº. 14.242.200/0001-65. 

Pregão Eletrônico nº 035/2021 - Pag. 6 

 

 

 

 

14.6.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 

lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

XV - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

15.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

 

15.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

15.2.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 

15.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

15.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

15.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

15.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

15.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

15.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 
 

15.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

15.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real). 

 

15.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

15.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

15.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 
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15.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

15.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

15.15 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada à Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 

www.bll.org.br / bllcompras; 

 

15.15.1 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

15.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 

15.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

15.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

15.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

15.20 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 

15.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

15.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

15.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

 

15.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

15.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

15.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
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identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

15.27 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 

conforme regulamento. 

 

15.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

 

15.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

15.30 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

15.31 - O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

15.32 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

XVI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

16.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

 

16.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado no Anexo I deste Edital (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível, observando-se a regra estabelecida no art. 48, §1º, da Lei nº 8.666/93. 
 

16.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração. 

 

16.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que ofertem probabilidade de certeza à suspeita. 

 

16.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, 24(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

16.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

16.5.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro em até 24h do recebimento do 

pedido de prorrogação. 
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16.5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

16.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

16.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando na caixa eletrônica de troca de 

mensagens (chat) a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

16.8 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

 

16.8.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

16.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

16.9 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte (caso no 

Anexo I do Edital constar essa exclusividade), será verificado pelo sistema, em caso de eventual ocorrência do 

empate ficto, conforme o previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

16.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
 

XVII - DA HABILITAÇÃO. 

 

17.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

b) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 

17.1.1 – Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, 

“b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

17.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

17.1.2.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

17.1.2.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
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17.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

17.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

17.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

17.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de inabilitação. 

 

17.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

17.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

17.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

17.6.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

17.7 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

 

17.7.1 - Documentação Jurídica 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa 

física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 

da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, tratando-se 

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 

Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

 

17.7.2 - Regularidade fiscal e trabalhista conjuntamente com a CND do MTE: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
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b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, da 

sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 

Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 

Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

17.7.3 Qualificação Econômico: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial e de insolvência expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 

Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou sede 

da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do 

balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde foram transcritos o balanço e a 

demonstração de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 

Comercial. 

 

b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 

b.2) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 

b3) A comprovação da boa situação financeira será considerada através da constatação dos índices de 

Liquidez Geral (ILG), Índice de Liquidez Corrente (ILC) e Solvência Geral (SG), conforme condições 

abaixo: 

 

1) - Índice de Liquidez Geral (ILG) superior ou igual a 1; 

2) - Índice de Liquidez Corrente (ILC) superior ou igual a 1; 

3) - Solvência Geral (SG) superior ou igual a 1. 

 

c) Justifica-se a exigência dos índices fixados, por considerá-los mínimos razoáveis, para considerar a 

Empresa dentro de um equilíbrio econômico que possibilita a execução do Projeto. 

 

d) Os índices relacionados acima serão apurados a partir do Balanço Patrimonial. 

 

17.7.4 - O licitante deverá comprovar que possui Patrimônio Líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total arrematado da contratação ou do lote pertinente. 

 

a) Relação dos Contratos e outros compromissos com serviços que importem diminuição de sua capacidade 
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operativa (Artigo 31 - §4 da Lei Federal Nº. 8.666/1993 e suas alterações) ou absorção de sua 

disponibilidade financeira, apresentando o valor total de cada Contrato e percentual executado; Se a 

licitante não tiver compromissos, deverá apresentar Declaração neste sentido. 

 

b) Demonstração, com dados do seu último Balanço já exigível na forma da Lei, de que a licitante possui 

Disponibilidade Financeira Líquida - DFL, com o valor de no mínimo 10% do valor total do orçamento 

do órgão licitante (CFL > = 10% VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO DO ÓRGÃO LICITANTE), a 

qual mede a capacidade que a licitante possui de contratar com a Administração Pública, obtida através 

da fórmula DFL = CFM - 10% Va, onde: (ilegal essa exigência, o que pode ser exigido é a comprovação 

do item 17.7.4 - Patrimônio Líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total arrematado da 

contratação ou do lote pertinente 

 

c) b.1) DFL (Disponibilidade Financeira Líquida) = Valor até o qual a Empresa tem capacidade para executar 

os serviços. (ilegal essa exigência, o que pode ser exigido é a comprovação do item 17.7.4 - Patrimônio 

Líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total arrematado da contratação ou do lote pertinente 

 

d) b.2) Va = Valor Residual dos Contratos em andamentos de qualquer natureza, bem como dos novos 

Contratos assinados ou a serem assinados; com Órgão ou Entidades da Administração Pública Direta ou 

Indireta, nas esferas Municipal, Estadual e Federal, bem como Entidades Privadas (podendo informar 

somente o Valor Residual) independentes de homologação. (ilegal essa exigência, o que pode ser exigido 

é a comprovação do item 17.7.4 - Patrimônio Líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 

arrematado da contratação ou do lote pertinente 

 

e) A Capacidade Financeira Máxima (CFM) é calculada pela seguinte fórmula: (ilegal essa exigência, o que 

pode ser exigido é a comprovação do item 17.7.4 - Patrimônio Líquido equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor total arrematado da contratação ou do lote pertinente 

 

CFM = (AC + RLP + IF + IP) - (PC + ELP). 

Onde: 

AC = Ativo Circulante. 

RLP = Realizável a longo prazo. 

IF = Imobilizado financeiro (Investimentos). 

IP = Imobilizado Permanente. 

PC = Passivo Circulante. 

ELP = Exigível a longo prazo. 

 

f) A DFL inferior a 10% (dez por cento) do valor máximo a Preços arrematados deste Edital, desclassifica a 

Empresa. (ilegal essa exigência, o que pode ser exigido é a comprovação do item 17.7.4 - Patrimônio 

Líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total arrematado da contratação ou do lote pertinente 

 

g) Os documentos relativos ao item 17.7.3 (letra b) e seus subitens, deverão ser apresentados contendo 

assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou mediante publicação no Órgão 

de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. 

A indicação do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade; 

bem como o Certificado de Regularidade Profissional – CRP, dentro do prazo de validade no dia da 

abertura dos envelopes. (ilegal essa exigência, o que pode ser exigido é a comprovação do item 17.7.4 - 

Patrimônio Líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total arrematado da contratação ou do lote 

pertinente 

h) A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado 

do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, (DRE já faz parte das demonstrações contábeis, 

desnecessário este item) 

i) Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a 

declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 
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deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas; (Sem necessidade) 

j) DHP atualizada e CRC do contador; (Exigência ilegal) 

 

17.7.5 - Qualificação Técnica: 

 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado; 

b) Se privado - acompanhado com contrato reconhecido firma e notas fiscais da prestação dos serviços; 

c) Se público – com contrato e extrato de contrato pública no DOM do Município e Notas Fiscais da referida 

prestação de serviços ou nota de empenho; 

d) Certidão de Registro no CREA (PJ e Responsável Técnico); 

e) Declaração dos responsáveis técnicos (reconhecido Firma); 

f) Contrato do responsável técnico CREA com firma reconhecida e com registro em Cartório; 

g) PPRA; 

h) PCMSO. 

 

17.7.6 - Declaração da empresa de disponibilidade de todos os equipamentos a serem contratados, bem como 

que, no mínimo 30% dos equipamentos são de sua propriedade. Obs.: No momento da ordem de serviços iniciais, 

deverá se comprovado pela empresa contratada esse percentual de equipamentos de sua propriedade, 

comprovação a ser realizada através de DUT/CRVL ou Nota Fiscal em nome da licitante. 

 

17.7.7 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos capítulos V e 

VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos 

para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Anexo VI. 

 

17.7.8 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

 

17.7.9 - A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de habilitação 

 

17.7.10 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa 

 

17.7.11 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

17.7.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

17.7.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

17.7.14 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
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haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

17.7.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 

17.7.16 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

 

XVIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
18.1 ta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar 

da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

18.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

 

18.1.2 - conter a indicação do endereço de e-mail, número de telefones/celulares para contato, banco, número 

da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

18.1.3 - conter especificações e características detalhadas dos produtos/serviços cotados, bem como, a garantia 

e outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância com o conteúdo do Termo de 

Referência. 

 

18.1.4 - constar de nome e qualificação da pessoa com poderes para assinar contratos com o Município. 

 

18.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

18.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

18.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

18.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

18.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

 

18.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

18.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

18.7 - A PROPOSTA READEQUADA ao(s) lance(s) verbai(s) a empresa será feita após a sessão de 
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licitação, onde serão obedecidos os seguintes critérios: 

 

18.7.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote/item, deverá respeitar o percentual de redução ofertado 

pela licitante durante a etapa de lances de cada lote/item; 

 

18.7.2 - Nenhum item do lote/item poderá ter preço superior ao da proposta inicial, nem poderá, a empresa 

vencedora aplicar o valor da redução em apenas alguns dos itens do lote em detrimento de outros. 

 

18.7.3 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado na etapa de lances 

para o um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote/item. Mas não poderá ser 

maior do que o lance vencedor do lote/item. 
 

XVIX - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

19.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação, qualquer pessoa poderá encaminhar 

pedidos de impugnação ao ato convocatório do Pregão. 

 

19.1.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos acerca do ato convocatório do Pregão, que deverá 

ser encaminhado por escrito em atenção do Pregoeiro. 

 

19.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

 

19.2 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, imediatamente posteriores ao 

ato de declaração do vencedor 

 

19.2 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

19.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

 

19.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

 

19.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail licitacaopocoes2021@gmail.com 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico ou por meio do e-mail licitacaopocoes2021@gmail.com em outros 03 (três) dias úteis, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

19.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

19.3 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

19.4 - A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 19.2 autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora. 

 

19.5 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 
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Município (https://pocoes.ba.gov.br/portal/), passando a valer para todos os efeitos à partir da data da publicação. 

 

XX - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

20.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

20.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

20.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

20.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

20.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, telefone, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

20.2.2 - A convocação feita por e-mail ou telefone dar-se-á de acordo com os dados contidos na Bolsa de 

Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br / bllcompras e nas informações constantes na Receita Federal, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

XXI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

21.1 - Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa vencedora 

para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

21.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o procedimento 

licitatório. 

 

21.3 - A Homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

XXII - DA CONTRATAÇÃO 

 

22.1 - A Adjudicatária fica automaticamente convocada a assinar o termo de contrato no prazo de até 10 (dez) 

dias corridos após a publicação da homologação do certame, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 10.520/02 e Lei nº 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual 

eríodo, por motivo justo e aceito pela Administração, devendo comparecer à Divisão de Licitações e Contratos, 

Praça da Bandeira, nº 02, centro, na cidade de Poções, Bahia. 

 

22.2 - Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha poderes de 

administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou procurador com poderes expressos. 

 

22.3 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é 

facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e 

verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 

licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 

22.4 - O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo IX deste Edital e será emitido para o 

CNPJ informado na proposta de preços. 
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22.5 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas mesmas 

condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 

Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 

meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada 

para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação 

das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação não se realizar. 

 

22.6 - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 

bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento. 

 

22.7 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 

regular ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de 

nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 

 

22.7.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da divulgação 

do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 

 

22.8 - O contrato será celebrado com duração de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 

 

22.8.1 - A Licitante vencedora terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos após a publicação da 

Homologação do certame no Diário Oficial do Município para se apresentar junto ao Departamento de 

Licitações e Contratos para assinatura do instrumento contratual. 

 

XXIII - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

23.1 - Homologado o resultado da licitação, será celebrada a Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso 

para a eventual e futura contratação entre as partes que terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 

assinatura. 

 

23.2 - O(s) proponente(s) será(ão) convocado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, via fac-simile, email 

ou meio equivalente, e terão o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para atendimento. 

 

23.3 - O proponente que, convocado para assinar a ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluído, 

sem prejuízo das penalidades estipulados no item XXXII deste edital. 

 

23.4 - A Ata firmada observará a minuta do Anexo V deste Edital, podendo ser alterada nos termos dos artigos 

57, 58 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

XXIV - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

24.1 - O fornecedor terá seu registro de preços poderá ser cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 

24.1.1 - A pedido empresa(s) licitante(s) vencedora(s) quando: 
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a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da ARP, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado, 

dos insumos que compõem o custo do fornecimento, e se a comunicação ocorrer antes da solicitação; 

 

24.1.2 - Por iniciativa da Procuradoria Administração, quando a(s) empresa(s) vencedora(s) registrada(s): 

 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 

d) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

e) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na ARP ou nas 

solicitações dela decorrentes 

f) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da ARP; 

g) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

h) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

i) For impedido de licitar e contratar com a Administração; 

 

24.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o Processo Administrativo, a Administração fará o devido 

cancelamento do respectivo registro de LOTE(s) na ARP, para os casos em que tiver havido fornecimento, ou, no 

caso de não ter havido fornecimento, convocará os licitantes remanescentes, por ordem de classificação no certame, 

a fim de proceder ao registro na ARP pelo período de meses remanescentes da vigência da ARP. Quando cabíveis, 

serão aplicadas as sanções previstas neste Edital e Legislação vigente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

XXV - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

25.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços-ARP serão formalizadas por emissão de 

autorização de fornecimento, que será feita por fac-simile ou outro meio equivalente; valendo o comprovante do 

fac-simile ou comprovante de leitura do e-mail como prova do recebimento da convocação. 

 

25.1.1 - Além das formas de contratação apresentadas no item anterior (Emissão de Autorização de Fornecimento 

e/ou de Prestação de Serviços), caso julgue conveniente, a Administração poderá realizar a contratação através de 

instrumento contratual, conforme modelo do Anexo IX deste Edital; 

 

25.1.2 - Os contratos decorrentes da ARP deverão ser assinados dentro do prazo de validade da ARP; 

 

25.1.3 - A(s) licitante(s) vencedora(s) que teve seus preços registrados na ARP oriunda da presente licitação deverá 

assinar Contrato com a Procuradoria Jurídica do Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de notificação (telefônica, fax, escrita ou e-mail) da Administração, onde estarão inclusas todas as condições, 

obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus Anexos, imprescindíveis à fiel execução do objeto da 

licitação, na forma descrita na Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, sob pena de ser aplicada a 

penalidade prevista no Art. 7º da Lei Federal n.º 10.520/2002; 

 

25.1.4 - O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal, dentro do prazo supramencionado, na Procuradoria 

Jurídica do Município, situada na Sede desta Prefeitura, podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado 

para que o representante da(s) licitante(s) vencedora(s) possa(m) assiná-lo; 

 

25.1.5 - Alternativamente a convocação mencionada no subitem 22.1.3, a Procuradoria Jurídica do Município 

poderá encaminhar o Contrato, no quantitativo de vias indicado em comunicação, através de correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento; 
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25.1.6 - A recusa injustificada da(s) licitante(s) vencedora(s) em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração 

Pública; 

 

25.1.7 - No ato da contratação, se for o caso, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar documento de 

procuração devidamente reconhecido em Cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato em nome 

da(s) licitante(s) vencedora(s); 

 

25.1.8 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular, no ato da assinatura do primeiro 

Contrato oriundo da ARP, ou se enquadrarem nas hipóteses do item XXI deste Edital, serão adotadas as seguintes 

providências: 

 

25.1.8.1 - Observar a lista de licitantes remanescentes, verificada a ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 

 

25.1.8.2 - Verificar a aceitabilidade da proposta e a habilitação da licitante a que se refere o subitem anterior, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, adjudicado o objeto do certame e convocada para assinar 

a ARP e celebrar o respectivo contrato; 

 

25.1.7 - Quando a(s) licitante(s) vencedora(s) não apresentar(em) situação regular ou apresentarem a existência de 

fato superveniente, no ato da assinatura dos demais Contratos oriundos da ARP, ou se enquadrarem nas hipóteses 

do item XXI deste Edital, serão adotadas as seguintes providências pela Administração: 

 

25.1.7.1 - Revogar o(s) quantitativo do(s) LOTE(ns) remanescentes da ARP; 

 

25.1.7.2 - Aplicar as penalidades legais, quando cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

25.2 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas mesmas 

condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 

Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões 

respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação não se realizar. 

 

XXVI - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

 

26.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 

 

XXVII - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

27.1 - As empresas enquadradas como Micro ou Pequeno Porte, terão todos os direitos e deveres observados pela 

lei Complementar 123/06. 

 

27.2- As empresas enquadradas como Micro ou Pequeno Porte, deverão apresentar uma declaração, conforme 

modelo Anexo VI. 
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XXVIII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DOTAÇÃO E PRAZO 

28.1 - A Prestação dos Serviços deverão ser efetuados no Município de Poções-Ba, parceladamente, de acordo 

com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, mediante requisição emitida pela 

Divisão de Compras ou por outros oficialmente autorizado pela autoridade superior, da seguinte forma: 

 

a) Os equipamentos a serem locados pela Administração, deverão estar devidamente instalados e serem 

disponibilizados para utilização com um prazo de antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas do 

horário previsto para o início do evento; 

b) As ordens de serviços poderão ser realizadas via e-mail, fac-simile ou outro meio que a Contratante achar 

conveniente. No momento da assinatura do contrato a empresa irá constar o endereço de e-mail e/ou 

número fac-simile para a realização dos pedidos, ficando a critério da Contratada o meio de comunicação 

mais conveniente para Administração, não podendo, em hipótese alguma a empresa alegar o não 

recebimento das Autorizações de Serviços. 
 

28.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final de cada período de aferição 

dos serviços, que será realizada mensalmente, quando serão apresentados os respectivos documentos de 

medição e faturamento que deverão ser aceitos ou não, em 48 (quarenta e oito) horas, pela Fiscalização da 

Prefeitura Municipal de Poções-Ba. 

 

28.3 - O prazo contratual para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses. 

 

28.4 - O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do prazo anterior, na forma 

prevista na legislação vigente, limitada a 60 (sessenta) meses, conforme Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores 

alterações. 

 

28.5 - A Prefeitura Municipal de Poções-Ba não aceitará recibo como documento fiscal. 

 

28.6 - As despesas dos serviços acima serão cobertas por recursos financeiros oriundos das seguintes dotações: 

 

Dotação Orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária: 30501 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Projeto/Atividade: 2.017 - Abertura e Manutenção de Estradas Vicinais do Município 

Projeto/Atividade: 2.019 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Elemento de Despesa: 3390.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

Órgão: 030400 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 030401 - Secretaria Municipal De Agricultura E Meio Ambiente 

Projeto/Atividade: 20.608.06.2.014 - Manutenção da Secretaria de Gricultura, Meio Ambiente e 

Desenv. Rural                             

Elemento de Despesa: 3390.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  

Fonte: 00 – Recurso Próprio 

 

XXIX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) CONTRATADA deverá apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 (duas) vias, e serão 

separadas conforme requisições emitidas pelo Departamento de Compras até 02 (dois) dias úteis antes da 

data do pagamento; 

b) A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os representantes 

legal e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 

contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, 

c) servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição 

do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias corridos; 
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d) A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos 

contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculando a 
e) CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

f) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, 

na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus propostos e/ou empregados, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou 

g) por seus prepostos; 

h)  A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste Contrato, 

bem como também dos eventualmente executados por seus subcontratados; 

i) A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer serviço condenado pela Fiscalização da 

CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final. 

 

A CONTRATADA ainda deverá: 

 

a) Assinar a Ata de Registro de Preços e contratos; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento pela Contratante; 

c) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados e prepostos, 

quando nas dependências Contratante, ou em qualquer outro local onde estejam prestando os serviços 

objeto desta licitação, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor; 

d) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução dos serviços 

objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que ser apresentada, 

para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante; 

e) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e 

contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, salários 

e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto desta licitação; 

f) Pagar, pontualmente, aos seus fornecedores, o valor dos recursos materiais e serviços disponibilizados 

nos Fóruns, ficando estabelecido que a Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por 

esses pagamentos, que são de única e inteira responsabilidade da empresa contratada; 

g) Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na legislação 

pertinente; 

h) Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços, objeto desta licitação, que envolva o nome 

da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização; 

i) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 

Contratada, independentemente de solicitação; 

j) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

k) A Contratada obriga-se a executar os serviços ora contratados, no período em se fizer necessário, com 

zelo, desempenho e qualidade técnica, necessária a satisfatório a prestação dos referidos serviços, 

cabendo a parte contratada dar andamento aos ulteriores atos do processo, até o trânsito em julgado da 

sentença, inclusive arcar com todas as custas judiciais referentes aos recursos interpostos; 

l) Executar e acompanhar os levantamentos acordados, suas especificações e demais elementos técnicos, 

assim como as demais determinações da CONTRATANTE e legislação pertinente; 

m) A Contratada se obriga a Contratante, fiel e integral cumprimento dos termos do presente contrato, 

respondendo pelos danos e prejuízos que venha a causar à Contratante; 

n) Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como 

responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria Contratante; 

o) Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários, e quando for o caso, com relação a 

funcionários de terceiros contratados; 

p) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de 

tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados; 

q) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
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de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como 

obrigarse por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 

atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 

r) Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a contratada adotará as providências 

necessárias no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, 

queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, 

reembolsará a Contratante das importâncias que este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento; 

s) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que os serviços contratados se realizem com 

esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira responsabilidade; 

t) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas 

na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93: 

u) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 

Lei 8.666/93. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até o 

QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a 

contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações; 

b) Pagar conforme estabelecido no Edital, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 

integralidade dos seus termos; 

c) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução dos 

serviços, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

d) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, necessários 

à execução dos serviços objeto do contrato. 

 

XXX - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, DO PRAZO E PRORROGAÇÃO 

 

30.1 - O recebimento dos serviços, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis nº 10.520/02 e nº 

8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta da Ata de Registro, Anexo V deste Edital. 

 

30.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas 

as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas; 

 

30.3- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 

responsabilidade na execução do contrato. 

 

30.4- O recebimento será efetuado pelo setor responsável, unidades encarregadas para este fim, que realizará 

verificação da conformidade do objeto com as Especificações do Edital, quando será emitido TERMO DE 

RECEBIMENTO Anexo VIII. 

 

30.5- O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, até a verificação da conformidade do material 

e/ou serviços prestados com as especificações do Edital, mediante TERMO DE RECEBIMENTO, Anexo VIII 

e aceito como definitivo após comprovação da totalidade e qualidade da entrega do objeto. 

 

30.6- O prazo da realização do serviço é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do presente contrato, podendo 

ser prorrogado por igual período, limitado a 60 (sessenta meses), conforme Lei nº 8.666/93. 

 

30.7- No caso da prorrogação a empresa deverá apresentar à documentação equivalente a exigida para habilitação 

do Pregão ELETRÔNICO Nº 035/2021. 
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XXXI - REVOGAÇÃO-ANULAÇÃO 

 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

XXXII - RESCISÃO  

32.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas na Lei nº 8.666/93. 

 

32.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da contratante nos casos enumerados nas Leis 

nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 

 

32.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja 

culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

 

32.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93. 

 

XXXIII - DAS PENALIDADES 
 

33.1 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades expressamente previstas na lei nº 10.520/02 e 

8.666/93. 

 

33.2- A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada dos produtos ou 

serviços objeto deste contrato, assim como o descumprimento dos prazos e condições estipulados, implicará na 

aplicação das penalidades contidas na Legislação em vigor. 

 

33.3 - Além das penalidades previstas no "caput", e sem prejuízo das mesmas, a contratada ficará sujeito às 

sanções, a seguir relacionadas: 

 
I) Advertência; 

II) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total; 

III) Rescisão unilateral do contrato, na hipótese de ocorrer o previsto no inciso II, sem prejuízo do 

pagamento das respectivas multas; 

IV) Pela rescisão do contrato por iniciativa da contratada, sem justa causa, multa de 10% (dez por cento) 

do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que já tenham sido 

aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar a Contratante; 

V) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Contratante por prazo de até 02 (dois) anos. 

 

33.4 - As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada fizer jus, ou recolhidas diretamente a 

tesouraria da CONTRATANTE no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de sua 

comunicação, ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 

 

33.5 - Para a aplicação das penalidades aqui previstas, a contratada será notificada para apresentação de defesa 

prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação. 

 

33.6 - As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

33.7 - Pelo inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar multa a 

CONTRATADA, caso não sejam aceitas suas justificativas, no montante de 05% (cinco por cento) do valor do 

contrato, atualizado monetariamente. 

 

33.8 - Pelo descumprimento das obrigações mencionadas na cláusula segunda, fica a contratada sujeito à multa 
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diária de 0,1 % (um décimo por cento) do valor da contratação, contados a partir do primeiro dia subseqüente à 

notificação de infração contratual até o 30º (trigésimo) dia do inadimplemento. 

33.8.1 - Ultrapassado este limite, incidirá multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, 

atualizado monetariamente. 

 

33.9 - Caso a contratada não assine o contrato no prazo fixado pela CONTRATANTE, ficará sujeito a multa de 

até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado de contratação. 

 

XXXIV - DOS ANEXOS 

 

34.1 - Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

 

a) Anexo I - Modelo de Proposta de Preços; 

b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 

c) Anexo III - Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 

d) Anexo IV - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

f) Anexo VI - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

g) Anexo VII - Declaração de Inexistência de Impedimento; 

h) Anexo VIII - Termo de Recebimento; 

i) Anexo IX - Minuta do Contrato; 

j) Anexo X - Termo de Referência. 

 

XXXV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

35.1- As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa respeitada a 

igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

35.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se necessário, 

modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

35.3 - O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 

suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

35.4 - O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 

pertinente. 

 

35.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Poções- 

Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

35.6 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas 

pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

 

35.7 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

 

35.8 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

 

35.9 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 
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35.10 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no Diário Oficial do 

Município. 

 

35.11 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada na Divisão de Licitações e Contratos, Praça da Bandeira, nº 02, centro, na cidade de Poções, Bahia. 
 

35.12 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

35.13 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil à 

data fixada para o recebimento das propostas. 

 

35.14 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

35.15 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente 

comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Poções-Ba, à Comissão 

Permanente de Licitação ou através do endereço licitacaopocoes2021@gmail.com, sendo que o licitante, 

deve entrar em contato com o Pregoeiro através do telefone (77) 3431-5800 para confirmação do 

recebimento do e-mail. 

 

35.16 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com observância da legislação 

em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2017 e 

Decreto Municipal nº 141 de 31 de Março de 2020 e Portaria Municipal nº 025, de 13 de Maio de 2021 e demais 

normas e redações aplicáveis. 

 

XXXVI - FORO 

 

36.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa. 

 

Poções-Ba, 01 de Julho de 2021. 

 

Manoel Nunes de Sousa Sobrinho 

Pregoeiro Municipal 

Portaria Municipal nº 025, de 13 de Maio de 2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

1 - OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual Contratação de Empresa 

Especializada para Prestação de Serviços de Abertura de Barragens, Limpeza de Aguadas e Patrolamento das 

Estradas Vicinais e Sede do Município 

2 - ITENS E QUANTITATIVOS 

O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, por Lote, dos Serviços abaixo apresentados, nas 

quantidades máximas estimadas conforme quadro a seguir: 

 
LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: E-MAIL: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

DATA: 23/07/2021 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS PRAZO DE PRESTAÇÃO: 12 (doze) meses 

 
 

ITEM 

 

QUANT. 

 

UNID. 

QTD. 

DE 

HORAS 

 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 
 

1 

 

 

 

 

 
03 

Máquinas 

 

 

 

 

 
Horas 

Trabalhadas 

 

 

 

 

 
 

5.000 

MÁQUINA,  moto  niveladora,  para  prestar  serviços 

de terraplenagem em vias públicas e estradas vicinais 

neste município, movida a diesel, equipado com motos 

06 cilindros, com potência líquida no volante entre 120 

HP e 160 HP, indicador de nível combustível, dois 

faróis frontais, luzes de direção, luzes de disposição e 

freio, freio de serviços, retrovisores interno e externos, 

luz interna chave geral, refrigerado a água, aspirando 

natural injeção direta, com laminas com facas 

cortantes substituível, equipado  com  todos  os   

componentes   de segurança e documentos regulares. 

(Distrito e sede). Com operador incluso por conta da 

Contratada. Combustível por conta da Contratante. 

R$272,67 R$1.363.333,33 

 

 

 
2 

 

 
01 

Máquina 

 

 
Horas 

Trabalhadas 

 

 

 
2.000 

MÁQUINA, tipo Trator de esteira, para prestar serviços 

de terraplanagem em vias públicas e estradas vicinais 

neste município, movida a diesel, equipado com motor 

06 cilindros, não inferior 125 CV, refrigerado a água, 

aspirando natural injeção direta, equipado com todos os 

componentes de segurança e documento regulares. 

(Distritos e sede). Com operador incluso por conta da 

Contratada. Combustível por conta da Contratante. 

R$210,00 R$420.000,00 

 

 
3 

 

 
01 

Máquina 

 

 
Horas 

Trabalhadas 

 

 
1.000 

MÁQUINA, tipo Trator de esteira, para prestar 

serviços de terraplenagem em vias públicas e estradas 

vicinais neste município, movida a diesel, equipado 

com motor tipo D6 refrigerado a água, aspirando 

natural injeção direta, equipado com todos os 

componentes de segurança e documentos regulares. 

(Distrito e sede). Com operador incluso por conta da 

Contratada. Combustível por conta da Contratante. 

R$287,33 R$287.333,33 

 

 
4 

 
 

02 

Máquinas 

 
 

Horas 

Trabalhadas 

 

 
3.000 

MAQUINA, tipo Retro  escavadeira, Motor: 

potência bruta mínima 95hp, tração nas quatro 

rodas, braço extensível, profundidade  de escavação 

mínima (padrão) 4.360 mm, (distritos e sede). Com 

operador incluso por conta da Contratada. 

Combustível por conta da Contratante. 

R$279,67 R$839.000,00 

 

 
 

5 

 

 
01 

Máquina 

 

 
Horas 

Trabalhadas 

 

 
1.500 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, para prestar serviços 

de escavação, escavação abertura de tanques, aguadas, 

valas, e outros, neste município, movida a diesel, 

equipada com todos os componentes de segurança e 

documentos regulares. (Distritos e sede). 
Com operador incluso por conta da Contratada. 

Combustível por conta da Contratante. 

R$316,67 R$475.000,00 
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6 

 

 

 
02 

Caminhões 

 

 

 
Horas 

Trabalhadas 

 

 

 
3.000 

Caminhão tipo Toco, com báscula, a diesel, motor não 

inferior a 06 cilindros, não inferior 110 CV de força, 

3.40 comprimento x 2.20 largura x 60 altura, distância 

entre eixos 4.40 metros. Equipado com todos os 

componentes de segurança e lona para cobertura de 

carga, com capacidade de cargas não inferior a tara 

4.500 kg, lotação não inferior a 8000 kg e para 6 mts3 
em perfeito estado de funcionamento. Com operador 

incluso por conta da Contratada. Combustível por conta 

da Contratante. 

R$125,67 R$377.000,00 

 

 

 

 

 

 
 

7 

 

 

 

 

 

 
03 

Caminhões 

 

 

 

 

 

 
Horas 

Trabalhadas 

 

 

 

 

 

 
2.000 

Caminhão tipo Toco, com Pipa, a diesel, motor não 

inferior a 06 cilindros, não inferior 110 CV de força; 

Chassi padrão de fabricante, tanque com capacidade 

mínima de 8.000 litros com quebra-ondas, boca de 

carga por gravidade na parte superior do tanque com 

dobradiça. O equipamento será dotado de bomba 

d’água acionada por tomada de força da caixa de 

marchas do caminhão para abastecimento e drenagem 

do tanque. Acessórios do tanque: 10 metros de mangote 

equipado com engate rápido e proteção na extremidade 

do mangote; Suporte para mangote nas laterais do 

tanque; Barra espargidora; espargiador traseiro tipo 

pavão; Escada para acesso a parte superior do  tanque  

com  degraus   anti-derrapantes; Paralamas 
com para-barro; Para-choque traseiro. Com operador 

incluso por conta da Contratada. Combustível por conta 

da Contratante. 

R$130,67 R$261.333,33 

 

 
8 

 

 
01 

 
 

Horas 

Trabalhadas 

 

 
600 

Roçagem com trator de pneu potencia acima de 105cv 

e roçadeira articulada largura de corte acima de 1,4m, 

incluindo insumos, operador com todos os 

equipamentos de proteção individual, alimentação e 

transporte. Com operador incluso por conta da 

Contratada. Combustível por conta da Contratante. 

R$161,67 R$97.000,00 

VALOR TOTAL R$ 4.120.047,00 

 

OBS.: Todas os custos e despesas com Máquinas, insumos, mão de obra e equipamentos necessários para a prestação dos serviços, estão 

inclusos nesta proposta de preços, em total conformidade com as condições do Edital e Termo de Referência, Anexo VIII do Edital. 

 

1 - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 - Os Serviços deverão ser prestados no Município de Poções-Ba. 

 

2.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações e condições 

desta Proposta de Preços, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a regularização. 

 

3 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após atestado a prestação dos Serviços, conforme exigências do 

Edital. 

A nossa Proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação da proposta, e ainda declaramos 

que estamos cientes e aceitas de forma irrestrita todos os termos previstos no Edital. 

 

Eu, .................................................................... abaixo assinado, representante da empresa 

............................................................................. declaro ter tomado conhecimento de todas as condições referente à prestação 

dos serviços objeto do Pregão ELETRÔNICO Nº 035/2021, e assim sendo, me comprometo a prestá-lo fielmente conforme 

valores propostos nesta Proposta de Preços apresentada acima, e que já estão neste preço inclusos todas e quaisquer despesas 

necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, tais como: Impostos, Tributos, Encargos e Contribuições 

Sociais, Fiscais, Parafiscais, Fretes, Seguros e demais despesas inerentes. 

 

  , de  de  . 

 
Razão Social: 
CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 

ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ...................................................... , 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela ........... , 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 

..................................................., nº ......... como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 

praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 

 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 

contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 

 

 

  , de  _ de 20  . 
 

 

 

Razão Social: 
CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E 

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184 da Lei Estadual 

ou Lei nº 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções 

factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 

 
 

  , de  de 20  . 
 

 

 

Razão Social: 
CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, que não empregamos menor 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

 

( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
 

  , de  de 20  . 
 

 

 

Razão Social: 
CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 

 
ANEXO V 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ............/20..... PREGÃO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº .........../20..... 

 

 
 

Aos ........ dias do mês de ............. de 20.    , de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da Bandeira, nº 02, centro, na cidade de Poções, Bahia, 

inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  14.242.200/0001-65,  neste  ato  representada  pela  Prefeita  Municipal,  o  Sr.(a) 

............................., brasileiro(a), casado(a), portador(a) da cédula de identidade nº ............., emitida pela SSP/.    , 

inscrito(a) no CPF sob o n° .................., com endereço na ..................................,, doravante denominado 

PREFEITURA, Bahia, neste ato denominada simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 

ELETRONICO  Nº 035/2021, e de outro lado, as empresas adjudicatárias nos itens abaixo, homologada em / 

/20    , doravante denominada FORNECEDOR, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto 

Municipal nº 06, de 04 de Janeiro de 2013, têm entre si, justo e avençado a presente Ata de Registro de Preços que, 

quando publicada, terá efeito de Compromisso de Prestação de Serviços, observada as condições estabelecidas 

no Ato Convocatório e consoante as cláusulas que se seguem: 

 

1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) registrado(s) nesta 

PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do(s) fornecedor(es) registrado(s) a seguir 

relacionado(s), objetivando a Aquisição de Serviços de Máquinas Pesadas (Escavadeira Hidráulica, 

Retroescavadeira e Motoniveladora) para Abertura de Barragens, Limpeza de Aguadas, Patrolamento de 

Estradas vicinais e outros serviços no Município, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

 

Empresa   ....................................,   pessoa   jurídica   de   direito   privado,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº 

..............................., com sede na à ....................................... , na cidade de ............................... , UF, representada 

por seu(sua) procurador(a), Sr.(a) ......................................, brasileiro, estado civil, portador(a) da cédula de 

identidade RG n.º ........................., emitida pela SSP/BA e do CPF/MF n.º ........................., residente e 

domiciliado(a) na ..........................................................., na cidade de ....................... , UF. 

Item XXX: XXXX UNI. Descrição dos Serviços . 

Valor unitário registrado: R$ xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

Valor Total registrado: R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

2 - DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: O ajuste com o(s) fornecedor(es) registrado(s) 

será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de Autorização de Serviços, observadas as disposições contidas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº 035/2021 

 

2.1 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Autorização de Serviços, decorrente desta Ata 

de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico nº 035/2021 

 

2.3 - O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a atender todos os 

pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
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3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de todos os atos 

necessários ao controle e administração da presente Ata. 

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto Municipal nº 06, de 04 de Janeiro 

de 2013, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, 

cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

 

4.1 - Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA poderá cancelar o 

registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento 

e adjudicação para esse fim. 

 

4.2 - Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses 

contada a partir da data de sua assinatura. 

 

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida deste Ata de Registro 

de Preços na Imprensa Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 

pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 

dias daquela data. 

 

7 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente Compromisso de Prestação de Serviços será o 

Foro da Comarca de Poções-Ba, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem 

assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os 

fins previstos em dire 
 

 
PREFEITURA 

 

 

FORNECEDOR 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 

CPF: 
 

 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins do disposto no Edital do Pregão ELETRÔNICO Nº 035/2021, declaro, sob as penas da lei, que a 

empresa 

  ,   inscrita   no  CNPJ  nº  , cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 

restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do 

certame. 

 
 

  , de  de 20  . 
 

 

 

Razão Social: 
CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
OBSERVAÇÃO: 

Esta declaração deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, na abertura da sessão quando do 

credenciamento dos licitantes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 
 
 

Eu,  ..................................(nome)...........,  CPF:  representante  legal  da  firma ............................ , 

CNPJ ...............   interessada em participar no Processo Licitatório (Pregão ELETRÔNICO Nº 035/2021), 

da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE POÇÕES-BA, DECLARO, sob as penas da Lei, que, nos termos do item 

do Edital, que inexiste impedimento legal contra a firma para licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública 

Federal, Estadual ou Municipal. 

 
 

  , de  de 20  . 
 

 

 

Razão Social: 
CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 

ANEXO VIII 

TERMO DE RECEBIMENTO 

 

A Prefeitura Municipal de Poções-Ba, através do Servidor ..................................................................... responsável 

pelo  recebimento  dos  serviços  da  empresa  ........................................................,  vencedora  do(s)  Lote(s) nº(s) 

................................................, da licitação processada na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021, 

atesta o recebimento de que trata este referido anexo, dos serviços abaixo relacionados, nas datas ali especificadas, 

emitindo, após a verificação dos serviços sendo os mesmos apresentados anteriormente através das especificações 

do Anexo I, deste Edital, o presente Termo. 

 

 

Item 

 

Tipo do Serviço 
Quantidade 

Recebida 

Preço Data do 

Recebimento Unitário Total 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 

Observações:  ............................................................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 

 

Poções-Ba, ........... de ...........................de 20....... 
 

 

 

 

 
Responsável - Prefeitura Municipal de Poções-Ba. 
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 

 
PREGÃO Eletrônico nº 035/2021 

 

 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

POÇÕES- 

BA 

E 

...................................................................... 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da 

Bandeira, nº 02, centro, na cidade de Poções, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 14.242.200/0001-65, neste ato 

representada por sua Prefeita, a Sra. Irenilda Cunha de Magalhães, doravante denominada CONTRATANTE 

e a empresa ................................, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº ........................... , 

com 

endereço comercial .................................., Bahia, representado neste ato por pelo(a) o(a)  Sr.(a) 

............................., brasileiro(a), casado(a), administrador(a) de empresas, portador(a) da cédula   de  identidade 

nº   .............,   emitida   pela  SSP/.......,  inscrito(a) no   CPF   sob   o   n°   ..................,   com   endereço   na 

.................................., aqui denominada CONTRATADA, com base nas disposições da Lei Federal nº 8.666 de 

21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações, Lei nº 10.520/02, e no Pregão ELETRÔNICO Nº 035/2021, 

resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de Serviços de Máquinas Pesadas 

para Abertura de Barragens, Limpeza de Aguadas, Patrolamento de Estradas vicinais e outros serviços no 

Município, conforme especificações constantes no do processo de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 e na 

Ata de Registro de Preços n° ............. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 

Prestação de Serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ 

............................................ a serem pagos após o devido fornecimento dos produtos, que ocorrerá conforme 

necessidades da contratante. 

 

Parágrafo Único - Estão inclusos nos valores apresentados acima, as despesas com impostos, sobretaxas, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas e todos os demais custos necessários para a execução dos serviços ora contratado. 

 
CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de até .............. meses, 

contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 

contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 

 

Órgão: ......................................................... 

Programa/Atividade: ......................................................... 

Classificação Econômica: .................................................. 
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CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia dos serviços será pelo tempo de duração do contrato, 

indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 

Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente estipuladas 

no item XXXII do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES). 

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 

observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capitulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores 

alterações. 

 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 

CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo 

da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por 

cento) sobre o valor do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 

direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato independentemente 

de transcrição, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021, seus Anexos, Proposta de Preços da 

CONTRATADA e Ata de Registro de Preços n° ............. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93 

e ulteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização a prestação dos serviços e registrar todas as ocorrências e 

as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a 

imediata correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 

contratada. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) Prestar os serviços objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 

informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos serviços, por qualquer irregularidade constatada; 

c) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido 

pela Administração, as partes do objeto deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos, ou 

incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços; 

d) Iniciar a prestação dos serviços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, e concluí os serviços em tempo 

hábil estipulado em Cronograma estabelecido pela Prefeitura Municipal de Poções-Ba; 

e) Atender as Ordens de Prestação de Serviços que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 

Prestação de Serviços: 
Endereço de E-mail: ........................................................ 

  Fac-Simile: ...........................  
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f) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XII da Lei nº 8.666/93; 

g) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 
 

h) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 

Lei 8.666/93. 

i) i) Cumprir todas as normas de trânsito brasileiro e de Engenharia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 

processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021X e Ata de Registro de Preços n° ............... 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr. 

..............................................., ocupante do cargo ........................................... , como representante da Contratante 

para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Poções-Ba, para dirimir qualquer 

dúvida. 

 

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em três vias de igual teor, na presença de 

testemunhas abaixo arroladas. 

 
 

Poções-Ba, ......... de ..................... de 20...... 
 

 

 

Irenilda Cunha de Magalhães .................................................. 
Prefeita Empresa Contratada 

 
 

Testemunhas: 
 

 

 

CPF: 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021 

ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Registro de Preços para Aquisição de 

Serviços de Máquinas Pesadas para Abertura de Barragens, Limpeza deAguadas, Patrolamento de Estradas vicinais e 

outros serviços no Município, visando atender a demanda do Município de Poções, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

a) Os serviços são constituídos pelas atividades desenvolvidas com a finalidade de proceder auxílio às atividades 

dos órgãos municipais nos estabelecimentos públicos do Município de Poções - Bahia, a serem executadas por 

profissionais com qualificação compatível com o serviço. 

b) A licitação será processada sob o tipo menor preço global, conforme as especificações abaixo:GLOBAL. 

 

 

ITEM 

 

QUANT. 

 

UNID. 

QTD. 

DE 

HORAS 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL 

1 
03 

Máquinas 

Horas 

Trabalhadas 
5.000 

MÁQUINA,  moto  niveladora,  para  prestar  serviços de terraplenagem em vias públicas e 

estradas vicinais neste município, movida a diesel, equipado com motos 06 cilindros, com 

potência líquida no volante entre 120 HP e 160 HP, indicador de nível combustível, dois 

faróis frontais, luzes de direção, luzes de disposição e freio, freio de serviços, retrovisores 

interno e externos, luz interna chave geral, refrigerado a água, aspirando natural injeção direta, 

com laminas com facas cortantes substituível, equipado  com  todos  os   componentes   de 

segurança e documentos regulares. (Distrito e sede). Com operador incluso por conta da 

Contratada. Combustível por conta da Contratante. 

2 
01 

Máquina 

Horas 

Trabalhadas 
2.000 

MÁQUINA, tipo Trator de esteira, para prestar serviços de terraplanagem em vias públicas e 

estradas vicinais neste município, movida a diesel, equipado com motor 06 cilindros, não 

inferior 125 CV, refrigerado a água, aspirando natural injeção direta, equipado com todos os 

componentes de segurança e documento regulares. (Distritos e sede). Com operador incluso 

por conta da Contratada. Combustível por conta da Contratante. 

3 
01 

Máquina 

Horas 

Trabalhadas 
1.000 

MÁQUINA, tipo Trator de esteira, para prestar serviços de terraplenagem em vias públicas 

e estradas vicinais neste município, movida a diesel, equipado com motor tipo D6 refrigerado 

a água, aspirando natural injeção direta, equipado com todos os componentes de segurança e 

documentos regulares. (Distrito e sede). Com operador incluso por conta da Contratada. 

Combustível por conta da Contratante. 

4 
02 

Máquinas 

Horas 

Trabalhadas 
3.000 

MAQUINA, tipo Retro  escavadeira, Motor: potência bruta mínima 95hp, tração nas quatro 

rodas, braço extensível, profundidade  de escavação mínima (padrão) 4.360 mm, (distritos 

e sede). Com operador incluso por conta da Contratada. Combustível por conta da 

Contratante. 

5 
01 

Máquina 

Horas 

Trabalhadas 
1.500 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, para prestar serviços de escavação, escavação abertura de 

tanques, aguadas, valas, e outros, neste município, movida a diesel, equipada com todos os 

componentes de segurança e documentos regulares. (Distritos e sede). Com operador incluso 

por conta da Contratada. Combustível por conta da Contratante. 

6 
02 

Caminhões 

Horas 

Trabalhadas 
3.000 

Caminhão tipo Toco, com báscula, a diesel, motor não inferior a 06 cilindros, não inferior 

110 CV de força, 3.40 comprimento x 2.20 largura x 60 altura, distância entre eixos 4.40 

metros. Equipado com todos os componentes de segurança e lona para cobertura de carga, 

com capacidade de cargas não inferior a tara 4.500 kg, lotação não inferior a 8000 kg e 

para 6 mts3 em perfeito estado de funcionamento. Com operador incluso por conta da 

Contratada. Combustível por conta da Contratante. 

7 
03 

Caminhões 

Horas 

Trabalhadas 
2.000 

Caminhão tipo Toco, com Pipa, a diesel, motor não inferior a 06 cilindros, não inferior 110 

CV de força; Chassi padrão de fabricante, tanque com capacidade mínima de 8.000 litros com 

quebra-ondas, boca de carga por gravidade na parte superior do tanque com dobradiça. O 

equipamento será dotado de bomba d’água acionada por tomada de força da caixa de marchas 

do caminhão para abastecimento e drenagem do tanque. Acessórios do tanque: 10 metros de 
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mangote equipado com engate rápido e proteção na extremidade do mangote; Suporte para 

mangote nas laterais do tanque; Barra espargidora; espargiador traseiro tipo pavão; Escada 

para acesso a parte superior do  tanque  com  degraus   anti-derrapantes; Paralamas com para-

barro; Para-choque traseiro. Com operador incluso por conta da Contratada. Combustível por 

conta da Contratante. 

8 01 
Horas 

Trabalhadas 
600 

Roçagem com trator de pneu potencia acima de 105cv e roçadeira articulada largura de corte 

acima de 1,4m, incluindo insumos, operador com todos os equipamentos de proteção 

individual, alimentação e transporte. Com operador incluso por conta da Contratada. 

Combustível por conta da Contratante. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A pretensa contratação se funda no Decreto Federal nº 9.507/2018, bem como estudos preliminares os quais 

embasaram a confecção do presente Termo de Referência. 

 
 

3. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

 

3.1 Contratação de empresa de locação de máquinas pesadas para constituição de patrulha mecanizada objetivando 

atender à demanda desta Secretaria, vez que a frota própria desta secretaria é insuficiente a executar tais demandas. 

Considerando que as demandas dos serviços de manutenção de estradas vicinais são agora de competência da 

Secretaria Municipal de Obras, tal solicitação se sustenta devido os equipamentos existentes apresentarem diversos 

problemas com manutenção. 

 
3.2 Os equipamentos locados serão utilizados na execução dos seguintes serviços: 

 
3.2.1 Manutenção de estradas localizadas nas zonas urbanas e rurais; Melhorias nas condições de tráfegos de 

estradas, com o alargamento, retificação do traçado, escavação e aterro, ensaibramento do leito, pavimentação e 

demais melhorias de trechos; Assentamento de pré-moldados de concreto, manilhas, bueiros e mata-burros nas 

estradas municipais; Retirada de entulhos, terra, galhos e lixo depositado nas vias públicas; Na limpeza e 

desassoreamento de corpos hídricos viando a prevenção de cheias e epidemias; Nos serviços de terraplanagem 

em geral; No auxílio à Defesa Civil; Na extração de materiais minerais de uso público com saibro, areia e cascalho 

a ser utilizado na melhoria das vias públicas; abertura de barragens, limpeza de aguadas e apoio dos trabalhos 

rotineiros. 

 
3.2.2 Tal contratação se faz necessária para auxiliar os serviços da Secretaria de Obras, onde está secretaria não 

tem condições atualmente de atender a demanda de serviços devido à insuficiência de equipamento para execução 

dos serviços elencados neste termo. 

 
3.2.3 Considerando que esta contratação tem o interesse de dar continuidade aos serviços ofertados pelo 

Município. 

 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas oriundas da execução do contrato a ser firmado correrão por contados recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de POÇÕES-BA, do corrente ano nas seguintes unidades: 

 

Unidade Orçamentária: 30501 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Projeto/Atividade: 2.017 - Abertura e Manutenção de Estradas Vicinais do Município 

Projeto/Atividade: 2.019 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Elemento de Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
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   Órgão: 030400 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 030401 - Secretaria Municipal De Agricultura E Meio Ambiente               

Projeto/Atividade: 20.608.06.2.014 - Manutenção da Secretaria de Gricultura, Meio Ambiente e   Desenv. Rural                             

 Elemento de Despesa: 3390.39.00- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  

 Fonte: 00 – Recurso Próprio 

 
5. DA DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS OBJETOS, QUANTITATIVO E VALORES 

 
5.1 A especificação e o quantitativo do objeto a ser licitado, estão descritos no Anexo I deste edital. 

 
5.2 Os preços são obtidos através de coletas de preços de cada insumo junto às empresas são digitalizados e 

analisados no mapa de coleta, procurando detectar erros eventuais de coleta ou de informação (análise de 

consistência). 

5.3 Os valores de mão de obra são os constantes do TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO 2019/2020 entre o Sindicato da Indústria da Construção Pesada no Estado da Bahia. 

 
6. DA ESTIMATIVA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 Com relação a disponibilidade, a contratada deverá atender as seguintes premissas na execução do contrato: 

6.2 As horas a serem trabalhadas por equipamento serão conforme demanda organizada pela Secretaria Municipal 

de Obras deste Município, só serão pagas somente as horas efetivamente trabalhadas e atestadas pela 

Secretaria/fiscal; 

6.3 A empresa contratada para prestar os serviços deste objeto, deverá atender a disponibilização dos quantitativos 

etotais de horas descritos neste Termo de Referência; 

6.4 O regime de execução do objeto será por Horas Produtivas efetivas trabalhadas; 

6.5 Os serviços deverão contemplar a abertura, desobstrução e ou recuperação de pontos críticos em estradas 

vicinais proporcionando melhores condições de tráfego principalmente para a população rural, permitindo o 

escoamento da produção agropecuária do município, dentre outros serviços descritos neste termo, em atendimento 

a atividades a Secretaria, visando o desenvolvimento e a excelência da prestação de serviços da Prefeitura Municipal 

de Poções. 

 
7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
7.1 As máquinas e veículos locados deverão ser disponibilizados conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Obras pelo período de 12 meses, contados a partir da data de emissão da ordem de serviço, em conformidade    com 

esteTermo de Referência e da Proposta de Preços da empresa Contratada; 

7.2 A contratação dos serviços terá vigência por 12 meses a partir da data de sua emissão da ordem de serviço. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1 Estar em condições de prestar os serviços a partir da data posterior a ordem de serviço; e manter essa condição 

na vigência do instrumento; 

8.2 Executar os serviços objeto da contratação, rigorosamente em conformidade com todas as suas condições; 

8.3 Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou a terceiros por seus empregados durante a execução 

dos serviços relacionados à contratação; 
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8.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia e expressa anuência da 

Contratante; 

8.5 A contratada deverá apresentar/disponibilizar os equipamentos (máquinas e veículos) para inspeção, com seus 

respectivos documentos antes da assinatura do contrato, para garantir a assinatura do mesmo e sua efetiva habilitação. 

O não cumprimento deste item implicará na desclassificação da empresa vencedora do certame e a convocação da 

subsequente; 

8.6 A contratada deverá disponibilizar todos os equipamentos (máquinas e veículos) em perfeita condição de 

utilização e apresentação, com todos os equipamentos obrigatórios, devidamente registrados e licenciados pelo 

DETRAN, ser conduzidos por motoristas e operadores profissionais cuja carteira tenha sido expedida a, no mínimo, 

2 anos; 

8.7 Responder civil e penalmente por quaisquer danos ocasionados à Administração Púbica e seu patrimônio e/ou 

de terceiros, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho, em razão de ação ou omissão. Arcar com despesas 

decorrentes de qualquer infração praticada por seus funcionários quando relacionados com a execução dos serviços; 

8.8 Adotar providências e assumir todas e quaisquer obrigações em caso de acidentes, quando forem vítimas os 

usuários do serviço; 

8.9 A contratada se compromete a garantir que seu pessoal apresente-se trajando uniforme, crachá de 

identificação em local visível contendo: Nome completo, foto 3x4 e cargo; 

8.10 Não possuir em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 14 (catorze) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99); 

8.11 Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação necessárias para a 

contratação com a Administração Pública, apresentando sempre que exigidos os comprovantes de regularidade 

fiscal, jurídica, técnica e econômica; 

8.12 Comunicar o Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante a prestação do serviço; 

8.13 Comunicar ao Contratante, com antecedência, os motivos que eventualmente impossibilitem a prestação dos 

serviços no prazo estipulado; 

8.14 A contratada deverá indicar um representante da empresa para direcionar os serviços junto ao servidor 

indicado por este município a fiscalizar a execução desta contratação, no dia da assinatura dos termos da contratação, 

onde norteará os serviços a serem prestados. 

8.15 A empresa deverá cumprir todas as normas regulamentadoras (NR's) do Ministério de Trabalho e Emprego 

(MTE)e os programas de segurança estipulados nestas normas; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1 Rejeitar a prestação dos serviços que não atendam aos requisitos constantes nas especificações descritas no 

Termo de Referência; 

 
9.2 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido; 

 
9.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por Representante da Administração, que atestará a 

prestação de serviços em conformidade cm execução; 

 
9.4 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços, para 

que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
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9.5 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada. 

 
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
10.1 - O pagamento será efetuado mensalmente após a prestação de serviço e atestado da Secretaria Municipal de 

Obras devendo a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais/Faturas/Planilhas que devidamente comprovadas e 

atestadas pelo Órgão Gestor do Objeto desta solicitação, deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias após o atestado da 

prestação dos serviços; 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
11.1 A Manutenção do(s) veículos e máquina(s) correrá por conta da Contratada, inclusive substituição de 

peças, pneus e acessórios, oficina, outros e etc; 

11.2 Combustivél por canta da CONTRATANTE; 

11.3 O(s) operador(es) serão por conta da contratada, cabendo a mesma a responsabilidade do transporte dos 

funcionários, do combustível, da alimentação, uniformes, EPI´s e demais necessidades que se fizerem necessárias 

a realização dos serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade; 

11.4 Nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva, a Contratada fica 

obrigada a substituir imediatamente as máquinas pesada (s) ou veículos (s) por outras nas mesmas características 

e condições contratadas; 

11.5 As máquinas e veículos não poderão ser solicitadas para revisão ou manutenção preventiva sem 

comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas ao servidor designado pela municipalidade como fiscal, salvo 

em casos de "pane ou quebra"; 

11.6 As máquinas e veículos a serem contratadas, deverão ser aceitas pela Secretaria requisitante que, através 

de sua área de Engenharia Mecânica, procederá a uma inspeção técnica por servidor técnico indicado na data do 

início dos serviços; 

11.7 A manutenção das máquinas serão por conta da Contratada, sendo que, caso necessário, a cada 15 (quinze) 

dias poderá sofrer parada para manutenção preventiva. 

11.8 As máquinas deverão conter segundo suas características e em perfeito funcionamento: hodômetro e/ou 

horímetro para medições dos serviços; 

11.9 Se a qualidade das máquinas locadas não corresponder às especificações solicitadas, estes serão devolvidos e a 

empresa será notificada, aplicando-se as penalidades cabíveis; 

11.10 Correrão por conta da Contratada todas as despesas de seguros, transporte, frete, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, manutenção, combustíveis, seguro contra danos a terceiros, operador/condutor, EPIs, 

decorrentes da locação dos equipamentos; 

 
12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
12.1 A prestação do serviço será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Obras, através de um 

servidor indicado na data da emissão da ordem de serviço, que deverá atestar os documentos da despesa, 

quando comprovada a fiel e correta prestação para fins de pagamento; 

 

12.2 A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa Contratada; 

12.3 Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com 

as exigências deste Termo de Referência; 
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13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
13.1 Comprovação de que a licitante prestou serviço igual ou semelhante ao indicado no Neste Termo de Referência. 

A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, devidamente assinado, 

carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão locador, compatível com o objeto desta licitação; 

 
14. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
14.1 Apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Certidão de Recuperação Judicial, emitida pelo(s) 

Cartório(s) Distribuidor(es) da sede ou domicílio da empresa licitante, emitida no máximo 90 (noventa) dias, quando 

outro prazo de validade não estiver expresso no documento; 

 
15. DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO 

 
15.1 Os objetos solicitados poderão ser entregues total ou parcial, conforme a necessidade da demanda 

Administrativas deste Município; 

 
15.2 A empresa contratada disponibilizará as máquinas em perfeitas condições de uso, para a contratante no pátio 

da Secretaria Municipal de Obras. 

 
15.3 - Para comprovação do ano de fabricação do objeto solicitado a contratada deverá apresentar na data da 

assinatura da ordem de serviço a Nota Fiscal (máquinas) e Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo 

(CRLV) (veículos); 

 
 

Poções-BA, 01 de Julho de 2021. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 255/2021 

 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de 

Poções-Ba, inscrita no CNPN sob o nº 14.242.200/0001-65, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº. 10.520, 

de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente à Lei Federal nº. 8.666/93 com as alterações da Lei Federal nº. 

8.883/94 Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Presidencial nº 

10.024/2019, Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2017 e Decreto Municipal nº 141 de 31 de Março 

de 2020, Decreto Municipal nº 017, de 02 de Janeiro de 2017, Portaria Municipal nº 025, de 13 de Maio de 2021 

e demais normas e redações aplicáveis torna que fará realizar no dia 20/07/2021, às 10:30h, PROCESSO 

LICITATÓRIO na modalidade Pregão Eletrônico nº 039/2021, do tipo MENOR PREÇO por Lote, com 

modo de disputa “ABERTO” para seleção da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa(s) para 

fornecimento de Equipamentos de Informática (Computadores e Notebooks) para atender as necessidades 

das Secretarias Municipais, conforme objeto e demais indicações, na forma consubstanciada nas cláusulas 

deste Edital. 

 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da Prefeitura Municipal de Poções-Ba pelo endereço Portal: Bolsa 

de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br / bllcompras. O edital e outros anexos estão disponíveis para 

download no Diário Oficial do Município acessível a partir do site https://pocoes.ba.gov.br/portal/. 

 

 

 

 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Será sempre considerado o horário de Brasília-DF para todas as indicações de tempo constantes 

neste edital. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 

 

I - REGÊNCIA LEGAL: LEIS FEDERAIS Nº(S) 10.520/02 E 8.666/93, LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/2006, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, DECRETO PRESIDENCIAL Nº 10.024/2019, DECRETO 

MUNICIPAL Nº 016, DE 02 DE JANEIRO DE 2017 E DECRETO MUNICIPAL Nº 141 DE 31 DE MARÇO 

DE 2020, DECRETO MUNICIPAL Nº 017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017, PORTARIA MUNICIPAL Nº 025, 

DE 13 DE MAIO DE 2021 E DEMAIS NORMAS E REDAÇÕES APLICÁVEIS. 

 

II - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 

 

III - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 255/2021 

 

IV - ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

V - TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO - Lote 

 

VI - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

 

VII - FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA 

 

VIII - SESSÃO PÚBLICA: 

 

 DATA: 20/07/2021 

 HORA: 10:30h 

  

8.1 - LOCAL: O Pregão será realizado em sessão pública on-line por meio de recursos de tecnologia da 

informação - INTERNET, através do site Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br / bllcompras. A 

Sessão será conduzida pelo Pregoeiro Manoel Nunes de Sousa Sobrinho com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos termos da Portaria Municipal nº 025, de 13 de Maio de 2021. 

 
8.2 - Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação): site Bolsa de Licitações do Brasil - 

BLL www.bll.org.br. 

 

8.3 - Início de Acolhimento de propostas: 09/07/2021 

8.4 - Recebimento das propostas: 09/07/2021 até 20/07/2021 às 10:15h. 

8.5 - Abertura das propostas: 20/07/2021 às 10:15h. 

8.6 - Início da sessão de disputa de preços: 20/07/2021 às 10:30h. 

 

IX - OBJETO: 

 

9.1. Constitui objeto desta Licitação, a Contratação de empresa(s) para fornecimento de Equipamentos de 

Informática (Computadores e Notebooks) para atender as necessidades das Secretarias Municipais, 

conforme especificações constantes nos Anexos deste Edital. 

 

9.2 - As empresas interessadas, poderão se candidatar, na Licitação objeto deste Edital, o Fornecimento dos 

itens constantes do Anexo I. 

 

9.3 - A contratação com a(s) empresa(s) vencedora(s) obedecerá às condições constantes na Minuta do Contrato 

de Fornecimento, Anexo V deste Edital. 
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X - FUNDAMENTO LEGAL  

 

10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Federal Nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2015, Decreto 

Presidencial nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2017 e Decreto Municipal nº 141 de 

31 de Março de 2020, Decreto Municipal nº 017, de 02 de Janeiro de 2017, Portaria Municipal nº 025, de 13 de 

Maio de 2021 e demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, 

aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, suplementados pelos preceitos de Direito 

Privado. 

 

10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

10.1 - A presente Licitação será regida pela Constituição Federal, normas gerais Lei Federal Nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, a Lei nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2015, Decreto 

Presidencial nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2017 e Decreto Municipal nº 141 de 

31 de Março de 2020, Decreto Municipal nº 017, de 02 de Janeiro de 2017, Portaria Municipal nº 025, de 13 de 

Maio de 2021 e demais normas e redações aplicáveis, bem como as cláusulas, condições e anexos deste Edital, 

aplicando-se, subsidiariamente, os Princípios de Direito Público, suplementados pelos preceitos de Direito 

Privado. 

 

10.2 - As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele 

fazem parte integrante. 

 

XI - DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1 - Poderão participar do certame os interessados previamente credenciados perante o site Bolsa de 

Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste 

edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que atendam aos 

requisitos de habilitação previstos neste Edital e seus Anexos. 

 

11.1.1 - Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

11.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de participar 

e de licitar com a Administração Pública ou, ainda, as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 

186 da Lei Estadual nº 9.433/05 ou da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

11.3 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 

contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de 

nulidade, ressalvadas as exceções legais, conforme Lei nº 10.520/02, Lei Estadual nº 9.433/05 e Lei nº 8.666/93. 

 

11.4 - Cópia deste Edital e seus anexos estarão a partir da data da publicação de seu resumo em Diário Oficial 

do Município - https://pocoes.ba.gov.br/portal/ à disposição dos interessados, os quais poderão obtê-lo junto a 

Divisão de Licitação e Contratos ou na Divisão de Compras na sede desta Prefeitura de segunda a sexta das 8:30 

às 12:00h e no site Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br / bllcompras. Outras informações 

sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio na Divisão de Licitações e Contratos, nos 

mesmos locais e horários, pelo(s) Telefax (77) 3431-5800. 
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XII - CREDENCIAMENTO  

 

12.1 - O credenciamento do LICITANTE será realizado de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 

propostas. 

 

12.2 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 

Licitações do Brasil; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; 

c) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 

pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos 

de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil; 

d) As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverão, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP 

no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 

Art. 44 e 45 da LC 123/2006; 

e) As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 12.2 “a” deste Edital, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br; 

f) A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital; 

g) O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa; 

h) A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil; 

i) É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

j) O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

k) A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido; 

l) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

m) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
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seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros; 

n) Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação. 

 

XIII - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

13.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

 

13.1.1 - As empresas que desejarem participar do Pregão deverão enviar a proposta com a descrição do 

objeto ofertado e preço, eletronicamente, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

no edital, até o dia e horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo deste Edital, ou no primeiro 

dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nessa data, devendo todos os campos do 

formulário disponibilizado ser preenchidos, observando as orientações contidas no mencionado endereço; 

 
13.1.2 - Arquivos os quais o pregoeiro e equipe de apoio não conseguir fazer o Download por estarem corrompidos, 

serão considerados como não enviados e a empresa será inabilitada, sem prejuízo a administração, uma vez que, 

inviabiliza ao pregoeiro a análise dos mesmos, impossibilitando seu julgamento quanto a legalidade da sua habilitação 

no certame; 

 

13.1.4 - A proposta de Preços a ser anexada no sistema deve vir devidamente assinada por seu representante 

legal ou procurador, e obedecer ao Modelo do Anexo I deste Edital, devendo conter todas as informações e 

condições nele presentes, com prazo de validade inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo DESCLASSIFICADA a proposta de preços inicial que não atender a estes critérios. 

 

13.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

 

13.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

 

13.4 - Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá manifestar em 

campo próprio do site Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br / bllcompras, o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital. 

 

13.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

13.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

13.7 - Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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13.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
XIV - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

 

14.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

14.1.1 - Valor total do item; 

14.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia. 

 

14.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

14.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Fornecimento dos 

Materiais. 

 

14.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

14.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

14.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

 

14.6.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

XV - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

 

15.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 
15.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

15.2.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

 

15.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 
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15.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

15.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

15.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

15.6 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

 

15.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

15.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

15.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real). 

 

15.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

15.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

15.12 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

 

15.13 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

15.14 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

15.15 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada à Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 

www.bll.org.br / bllcompras; 

 

15.15.1 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

15.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

 
15.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado. 

 

15.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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15.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

15.20 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

 

15.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

15.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

15.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada. 

 

15.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

15.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

15.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

15.27 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens 

de preferência, conforme regulamento. 

 

15.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

15.29 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

15.30 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

15.31 - O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 
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15.32 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

XVI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

16.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos. 

 

16.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado no Anexo I deste Edital (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível, observando-se a regra estabelecida no art. 48, §1º, da Lei nº 8.666/93. 

 

16.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 

ou à totalidade da remuneração. 

 

16.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que ofertem probabilidade de certeza à 

suspeita. 

 

16.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

16.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

16.5.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro em até 24h do recebimento 

do pedido de prorrogação. 

 

16.5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

16.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

16.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando na caixa eletrônica de troca de 

mensagens (chat) a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

16.8 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 
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16.8.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

16.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

16.9 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte (caso no 

Anexo I do Edital constar essa exclusividade), será verificado pelo sistema, em caso de eventual ocorrência do 

empate ficto, conforme o previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

 

16.10 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

XVII - DA HABILITAÇÃO. 

 

17.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

17.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

17.1.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

17.1.2.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

17.1.2.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

17.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

17.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

17.2 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

17.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de inabilitação. 

 

17.4 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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17.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

17.6 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

17.6.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 

17.7 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

 

17.7.1 - Documentação Jurídica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa 

física); 

b) Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 

da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no cartório de Registros Civis de Pessoas Jurídicas, tratando-se 

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de cooperativa, nos termos de artigo 107 da Lei Federal Nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, ou empresa, sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 

assim o exigir; 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual-MEI, emitido pela Receita Federal do 

Brasil, caso o interessado seja um Microempreendedor Individual-MEI. 

 

17.7.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao 

domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal quando for o caso, da 

sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da empresa, mediante Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela 

Secretaria da Receita; 

e) Prova de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social, (INSS), e o Fundo de 

Garantia, (FGTS), a Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

 

OBSERVAÇÕES: 
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1) Portaria MF nº 358 de 05/09/2014 - Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional. A partir do dia 20 de outubro de 2014, as certidões que fazem provam de 

Regularidade Fiscal de todos os Tributos Federais, inclusive Contribuições Previdenciárias, tanto no 

âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, serão unificadas 

em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria acima; 

 

2) Deve-se prestar atenção que, a PARTIR DE 20/10/2014, se o contribuinte precisar comprovar a 

regularidade para com a Fazenda Nacional, ele deve apresentar uma única certidão emitida a partir 

dessa data OU, se possuir uma Certidão Previdenciária e uma outra dos demais tributos, emitidas 

ANTES de 20/10, mas dentro do prazo de validade, poderá apresenta-las, pois continuarão válidas 

dentro do período de vigência nelas indicados; mas se o contribuinte tiver apenas uma delas válida, 

terá que emitir a nova CERTIDÃO UNIFICADA. 

 

3) As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não conste 

prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 90 (noventa) dias da data de 

emissão. 

 

4) As certidões extraídas da Web somente terão validade se confirmada sua autenticidade pelo 

Pregoeiro ou membro de equipe de apoio.  

 

17.7.3 - Qualificação Econômico: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, devidamente lançados no livro diário registrado na Junta Comercial do domicílio ou 

sede da empresa, que comprovem a situação financeira desta, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data da apresentação da proposta. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação 

do balanço ou cópia reprográfica das páginas do livro diário onde foram transcritos o balanço e a 

demonstração de resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 

Comercial. (Obs.: Dispensado para Microempreendedores Individuais) 

 

17.7.4 - Qualificação Técnica - Será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

Atestados de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

  

17.7.5 - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme 

modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

 

17.7.6 - Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de que o 

licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 

Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta e que é cumpridora de todas as 

exigências legais impostas pela legislação vigente e por órgãos regulamentadores, independente de exigência 

deste Edital. 
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17.8 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, e para que estas possam gozar dos benefícios previstos nos capítulos V e 

VI da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos 

para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal, por meio da Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - Anexo VI. 

 

17.9 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

 

17.9.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de habilitação. 

 

17.10 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

17.11 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

17.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

17.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

17.14 - Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

17.15 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 

17.16 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

XVIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

18.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

18.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 
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18.1.2 - conter a indicação do endereço de e-mail, número de telefones/celulares para contato, banco, número 

da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

18.1.3 - conter especificações e características detalhadas dos produtos/serviços cotados, bem como, a 

garantia e outros elementos que de forma inequívoca os identifiquem, em consonância com o conteúdo do 

Termo de Referência. 

 

18.1.4 - constar de nome e qualificação da pessoa com poderes para assinar contratos com o Município. 

 

18.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

18.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

18.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

18.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

18.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 

de desclassificação. 

 

18.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

18.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

18.7 - A PROPOSTA READEQUADA ao(s) lance(s) verbai(s) a empresa será feita após a sessão de 

licitação, onde serão obedecidos os seguintes critérios: 

 

18.7.1 - Os valores readequados dos itens de cada lote/item, deverá respeitar o percentual de redução 

ofertado pela licitante durante a etapa de lances de cada lote/item; 

 

18.7.2 - Nenhum item do lote/item poderá ter preço superior ao da proposta inicial, nem poderá, a empresa 

vencedora aplicar o valor da redução em apenas alguns dos itens do lote em detrimento de outros. 

 

18.7.3 - A proposta escrita readequada do vencedor poderá ser menor do que o ofertado na etapa de lances 

para o um melhor ajustamento dos valores unitários e totais dos itens de cada lote/item. Mas não poderá ser 

maior do que o lance vencedor do lote/item. 

 

XVIX - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

19.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da licitação, qualquer pessoa poderá 

encaminhar pedidos de impugnação ao ato convocatório do Pregão. 

 

19.1.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos acerca do ato convocatório do Pregão, que 

deverá ser encaminhado por escrito em atenção do Pregoeiro.  
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19.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

 

19.2 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, 

imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor 

 

19.2 - Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

19.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso. 

 

19.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

 

19.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail licitacaopocoes2021@gmail.com 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail licitacaopocoes2021@gmail.com em outros 03 (três) dias 

úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

19.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

19.3 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

19.4 - A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 19.2 autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora. 

 

19.5 - A decisão do(s) recursos interpostos serão divulgados exclusivamente no Site do Diário Oficial do 

Município (https://pocoes.ba.gov.br/portal/), passando a valer para todos os efeitos à partir da data da 

publicação. 

 

XX - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

20.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

20.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

 

20.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

20.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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20.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, telefone, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

20.2.2 - A convocação feita por e-mail ou telefone dar-se-á de acordo com os dados contidos na Bolsa de 

Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br / bllcompras e nas informações constantes na Receita Federal, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

XXI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

21.1 - Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa vencedora 

para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

21.2 - Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade superior adjudicará o objeto licitado à licitante vencedora, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

 

XXII - DA CONTRATAÇÃO 

 

22.1 - A Adjudicatária será convocada a assinar o termo de contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 10.520/02 e Lei nº 

8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração, 

devendo comparecer à Divisão de Licitações e Contratos, Praça da Bandeira, nº 02, centro, na cidade de Poções, 

Bahia. 

 

22.2 - Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por sócio que detenha poderes de 

administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou procurador com poderes expressos.  

 

22.3 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é 

facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e 

verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 

licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 

22.4 - O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no Anexo V deste Edital e será emitido para o 

CNPJ informado na proposta de preços. 

 

22.5 - A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas mesmas 

condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, Art. 65 da Lei nº 

8.666/93.  

 

a) Se por ocasião da formalização do contrato, as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da 

Adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 

meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob a pena de a contratação 

não se realizar. 

 

22.6 - A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 
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bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento.  

 

22.7 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para 

participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 

 

22.7.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da divulgação 

do aviso por publicação no Diário Oficial do Município. 

 

22.8 - O contrato será celebrado com duração de 06 (seis) meses contados da data de sua assinatura.  

 

22.7.1 - A Licitante vencedora terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos após a publicação da 

Homologação do certame no Diário Oficial do Município para se apresentar junto ao Departamento de 

Licitações e Contratos para assinatura do instrumento contratual. 

 

XXIII - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

23.1 - As empresas enquadradas como Micro ou Pequeno Porte, terão todos os direitos e deveres observados 

pela lei Complementar 123/06. 

 

23.2 - As empresas enquadradas como Micro ou Pequeno Porte, deverão apresentar uma declaração, conforme 

modelo Anexo VII. 

 

XXV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DOTAÇÃO E PRAZO 

 

25.1 - O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado no Município de Poções-Ba, de acordo com a 

necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, mediante requisição emitida pela 

Divisão de Compras ou por outros oficialmente autorizado pela autoridade superior, da seguinte forma: 

 

a) Conforme solicitação da Prefeitura Municipal, de forma imediata, devendo a contratada entregar, na 

Sede do Município de Poções-Ba, os equipamentos solicitados num prazo de até 20 (vinte) dias corridos 

após a solicitação, independentemente da quantidade solicitada. Obs.: A Montagem/Instalação dos 

Equipamentos no local que serão destinados é de responsabilidade da empresa contratada que fornecê-

los. 

b) As Autorizações de Fornecimento poderão ser realizadas via e-mail, fac-simile ou outro meio que a 

Contratante achar conveniente, não podendo, em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento 

das Autorizações de Fornecimento. 

 

25.2 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I, são estimados e representa a previsão das Secretarias 

requisitantes, e serão solicitados conforme necessidade desta. 

 

25.3 - O pagamento será através da apresentação da Nota Fiscal/Fatura no mínimo duas vias efetuado e após 

atestado de recebimento da seguinte forma: 

 

25.4 - As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas no mínimo em 02 (duas) vias. 

 

- O pagamento será em até 30 (trinta) dias, após atestado a entrega do material e cumprimento de todas 

as exigências estipuladas neste Edital. 
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25.5 - As despesas dos produtos acima serão cobertas por recursos financeiros oriundos: 

 

Dotação Orçamentária: 

 

Órgão: 0201 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Programa/Atividade: 2.012 - Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes 

 

Unidade Orçamentária: 30700 - Secretaria Municipal de Saúde  

Projeto/Atividade: 2.038 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Projeto/Atividade: 2.040 - Gestão das Ações de Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 2.042 - Gestão das Ações da Vigilância Sanitária 

Projeto/Atividade: 2.044 - Gestão das Ações de Atenção Especializada 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes 

 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência Social  

Projeto/Atividade: 2046 - Manutenção da Sec. Assistência  

Projeto/Atividade: 2049 - Ações Sev. De proteção Atendimento Integral à Família  

Projeto/Atividade: 2050- Ações Serv. Prot. Atendimento Especial À Família  

Projeto/Atividade: 2053 - Ações Serv. Acolhimento Institucional a Família Criança e Adolescente e Adultos 

PAC 1 

Projeto/Atividade: 2062- Programa Infância no SUAS- Criação Feliz 

Projeto/Atividade: 2055 - Desenvolvimento das Ações do IGD PBF  

Projeto/Atividade: 2062 - Programa Infância no SUAS- Criação Feliz 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes 

 

Projeto/Atividade: 2030 - QSE - Quota Salário Educação 

Projeto/Atividade: 2034 - Manutenção da Educação Básica 

Projeto/Atividade: 2036 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - FUNDEB 40% 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes 

 

XXVI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

a) A CONTRATADA deverá apresentar as Notas Fiscais / Faturas em no mínimo em 02 (duas) vias, e 

serão separadas conforme Ordens de Fornecimento/Serviços emitidas pela Secretaria responsável pelo 

objeto deste Edital, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data do pagamento; 

b) A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os representantes 

legais e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 

contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, 

servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer 

substituição do gestor contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à 

CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias corridos; 

c) A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos 

contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos eventuais encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não se vinculando a 

CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade; 

d) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, 

na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus propostos e/ou empregados, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos; 
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e) A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e execução dos serviços, objeto 

deste Edital, bem como também dos eventualmente executados por seus subcontratados; 

f) A CONTRATADA obriga-se a recompor todo e qualquer serviço condenado pela Fiscalização da 

CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final. 

 

A CONTRATADA ainda deverá: 

 

a) Responsabilizar-se pelos danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 

acompanhamento pela Contratante; 

b) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com ao fornecimento dos produtos 

objeto da licitação, mesmo que para isso outra solução não prevista neste, tenha que ser apresentada, 

para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a Contratante; 

c) Responsabilizar-se por todas as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e 

contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, salários e 

quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto desta licitação; 

d) Pagar, pontualmente, aos seus fornecedores, o valor dos recursos materiais e serviços disponibilizados 

nos Fóruns, ficando estabelecido que a Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esses 

pagamentos, que são de única e inteira responsabilidade da empresa contratada; 

e) Só divulgar informações acerca do fornecimento dos produtos, objeto desta licitação, que envolva o 

nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização. 

f) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam a 

Contratada, independentemente de solicitação; 

g) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

h) Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com terceiros, bem como 

responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a própria Contratante. 

i) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de 

tributos que incidam ou venham a incidir sobre os produtos contratados; 

j) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 

danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por 

força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato; 

k) Cumprir, fielmente, as obrigações assumidas, de modo que o fornecimento dos produtos contratados se 

realize com esmero e perfeição, devendo o serviço de entrega ser sob sua inteira responsabilidade; 

l) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 

m) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 

Lei 8.666/93. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, no Diário Oficial do Município, até o 

QUINTO DIA ÚTIL do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a 

contar da referida assinatura, conforme art.61, §1º da Lei nº 8.666/93 e suas ulteriores alterações; 

b) Pagar conforme estabelecido no Edital, as obrigações financeiras decorrentes do presente Contrato, na 

integralidade dos seus termos; 

c) Designar, no ato da assinatura deste contrato, preposto para acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratual, com poderes plenos para gerenciar técnica e administrativamente o mesmo; 

d) Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 

necessários à execução do fornecimento/prestação dos serviços objeto do contrato. 
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XXVII - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, DO PRAZO E PRORROGAÇÃO 

 

27.1 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, obedecerá às normas fixadas das Leis 10.520/02 e 

8.666/93, e as demais disposições constantes da Minuta do Contrato Anexo V deste Edital. 

 

27.2 - Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar 

todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

27.3 - O recebimento será efetuado pelo Servidor da Secretaria de Responsável que receber o material, que 

realizará verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital e quando será emitido TERMO 

DE RECEBIMENTO Anexo VI. 

 

27.4 - A entrega do objeto licitado será em local indicado pela Secretaria Municipal de Responsável. 

  

27.5 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 

responsabilidade na execução do contrato. 

 

XXVIII - REVOGAÇÃO-ANULAÇÃO 

 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos da Lei nº 8.666/93. 

 

XXIX - RESCISÃO 

 

29.1 - A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas na Lei nº 8.666/93. 

  

29.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da contratante nos casos enumerados nas 

Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93. 

 

29.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que 

haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

 

29.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666/93. 

 

XXX - DAS PENALIDADES 

 

30.1 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis nº 10.520/02 e nº 8.666/93, sujeitando-

se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a 

prévia e ampla defesa em Processo Administrativo.  

 

30.2 - Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, será aplicada a seguinte sanção, graduada 

conforme a gravidade da infração, sem o prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio Processo 

Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório. 

 

30.3 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciamento no Cadastro Único 

de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Poções-Ba, pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses quando: 

 

a) Não celebrar o contrato; 
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b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento na execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta de preço; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo, desacato à Pregoeiro e aos participantes do certame; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Entregar produtos com prazo de validade vencida ou em desacordo com as exigências deste Edital; 

j) Entregar produto em desacordo com a nomeclatura do produto e o nome do fabricante contidos na 

proposta; 

k) Apresentar proposta de produtos que não comercializam. 

 

30.4 - Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes sanções, 

graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio Processo 

Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

 

30.4.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

 

30.4.2 - Multa por atraso imotivado do fornecimento dos produtos objeto do contrato, nos prazos abaixo 

definidos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor da compra, em caso de: atraso na entrega superior a 05 (cinco) 

dias, desistência na entrega do material; 

b) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento dos produtos objeto do 

contrato; 

c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho 

ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do fornecimento dos produtos; 

d) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento 

correspondente: 20% sobre o valor da fatura do fornecimento dos produtos objeto do contrato. 

 

30.4.3 - Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

 

a) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito 

da Administração Pública Municipal; 

b) suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado 

à Administração Pública Municipal; 

c) não atender as especificações técnicas (nomenclatura e marca) e os quantitativos estabelecidos no 

contrato: multa de 10% e 20%; 

d) paralisar o fornecimento dos produtos objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à 

administração: multa de 10% a 20%; 

e) adulterar ou alterar substancias e características física, química ou biológica dos produtos objeto do 

contrato: multa de 20%; 

f) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, do produtos objeto do contrato falsificado, furtado, 

deteriorado, ou danificado: multa de 20%; 

g) entregar os produtos objeto do contrato que cause dano à saúde, tais como infecções, intoxicações, 

devidamente comprovada: multa de até 20%. 

 

30.5 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando o 

licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 30.4.  
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30.6 - A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em 

vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do município até o 

comprimento de penalidades que lhe foi imposta. 

 

30.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração Pública Municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de ocorrido o prazo de penalidade aplicada. 

 

30.8 - As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente e no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 

deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio Processo Administrativo, garantida a 

ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

30.9 - Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado deverá recolher a multa 

por meio de depósito em Conta Corrente em nome da Prefeitura, ou responderá pela sua diferença a qual será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, cobrada judicialmente. 

 

30.10 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, e depender do grau da 

infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

 

30.11 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

após prévio Processo Administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 

administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

 

30.12 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido Processo Administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso os prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

XXXI - DOS ANEXOS 

 

33.1 - Integra este Edital, para todos os efeitos de direito: 

 

a) Anexo I - Proposta de Preços; 

b) Anexo II - Modelo de Procuração (credencial); 

c) Anexo III - Declaração de Pleno Conhecimento de Habilitação; 

d) Anexo IV - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor; 

e) Anexo V - Minuta de Contrato; 

f) Anexo VI - Termo de Recebimento;  

g) Anexo VII - Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

h) Anexo VIII - Termo de Referência. 

 

XXXII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

32.1 - As normas disciplinares desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa respeitada a 

igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 

32.2 - A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
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inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

32.3 - O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 

suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

32.4 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 

documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 

pertinente. 

 

32.5 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Poções-

Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

32.6 - Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no site: www.licitacoese.com.br 

 

32.7 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

 

32.8 - Os demais atos pertinentes a esta licitação passíveis de divulgação serão publicados no Diário Oficial do 

Município. 

 

32.9 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

32.10 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil à 

data fixada para o recebimento das propostas. 

 

32.11 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

32.12 - Os Recursos ou Impugnações deverão ser protocolados pelo Licitante em horário de expediente 

comercial (08:00h às 12:00h), junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Poções-Ba, à 

Comissão Permanente de Licitação ou através do endereço licitacaopocoes2021@gmail.com, sendo que o 

licitante, deve entrar em contato com o Pregoeiro através do telefone (77) 3431-5800 para confirmação do 

recebimento do e-mail. 

 

32.13 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com observância da legislação 

em vigor, as Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 016, de 02 de Janeiro de 2017 e 

Decreto Municipal nº 141 de 31 de Março de 2020 e Portaria Municipal nº 025, de 13 de Maio de 2021 e demais 

normas e redações aplicáveis. 

 

XXXIII - FORO 

 

33.1 - As partes elegem o Foro da Cidade de Poções-Ba, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa. 

 

Poções-Ba, 08 de Julho de 2021. 
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Manoel Nunes de Sousa Sobrinho 

Pregoeiro Municipal 

Portaria Municipal nº 025, de 13 de Maio de 2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

FORNECEDOR:  CNPJ: 

ENDEREÇO:   CEP:   INSC. EST.:    

MUNICIPIO:   ESTADO:  FONE:    

DATA: 20/07/2021. E-MAIL:  CONTATO:    

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

LOTE 01 

1 80 Und 

Microcomputadores com as seguintes especificações 

mínimas: 

- Processador de 02 núcleos, com frequência igual ou 

superior a 3.5Ghz, cachê de 4Mb 

- SSD 240GB 

- Memoria RAM 8 GB, DDR4, frequência 2400mhz 

- kit multimídia contendo teclado USB padrão ABNT 

2, mouse ótico USB, 

- placa mãe com áudio, vídeo, e Lan 10/10, mínimo de 

02 (dois) slots de PCI; 01 (um) slot PCI Express, 

mínimo de 06 (seis) conexões USB, sendo 04 (quatro) 

traseiras e 02 (duas) frontais; 

Gabinete atx 

- fonte atx200 watts 

- monitor Led 19,5” 

Estabilizador bivolt 500w 

 R$ 3.883,33 R$ 283.483,33 

2 43 Und 

Microcomputadores com as seguintes especificações 

mínimas: 

- Processador de 06 núcleos, com frequência igual ou 

superior a 2.9 Ghz, TURBO 4.3GHZ cachê de 12Mb 

- SSD 240 GB, formato 2,5”, leitura 500 Mb/s e 

gravação 450 Mb/s;   - SATA 1 TB; 

- Memoria RAM 8 GB, DDR4, frequência 2400mhz 

- kit multimídia contendo teclado USB padrão ABNT 

2, mouse ótico USB 

- placa mãe com áudio, vídeo, e Lan 10/100, mínimo 

de 02 (dois) slots de PCI; 01 (um) slot PCI Express, 

mínimo de 06 (seis) conexões USB, sendo 04 (quatro) 

traseiras e 02 (duas) frontais; 

- fonte atx 200 watts 

- monitor Led 19,5” 

 R$ 5.166,67 R$ 222.166,81 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 532.833,21 

LOTE 02 

3 48 Und 

Notebook com as seguintes especificações mínimas: 

- Processador de 04 núcleos, com frequência igual ou 

superior a 2,8 Ghz, cachê de 6Mb 

- Memoria RAM 8 GB, DDR4 

- HD SSD 256 GB 

- Tela de 15” Widescreeen Led 

 R$ 5.366,67 R$ 257.600,16 

4 06 Und 

Notebook com as seguintes especificações: mínimas - 

Processador de 06 núcleos, com frequência igual ou 

superior 2.3 GHz 9MB Cache 8 Threads 

- Memoria RAM 16 GB, DDR4 

- SSD 512GB 

- Placa de Vídeo 2gb de memória compartilhada. 

- Tela de 15 Polegadas 

- 2 Portas USB’s 3.0 e 1 porta USB comum 

 R$ 6.633,33 R$ 39.800,00 
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- 1 Porta USB Type C 

- 1 entrada HDMI 

- Porta para Fone de Ouvido 

- Teclado ABNT2 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 R$ 297.400,14 

VALOR TOTAL R$ 830.233,35 

 

1) PRAZO DE ENTREGA e FORMA DE RECEBIMENTO DAS AUTORIZAÇÕES DE 

COMPRAS: 

a) A entrega dos materiais solicitados ocorrerá no prazo de prazo de até 20 (vinte) dias corridos após a 

solicitação. 

b) Atender todas as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 

Fornecimento: 

Endereço de E-mail: __________________________________________________________________ 

Fac-Simile: __________________________________________________________________________ 

c) O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado no Município de Poções-Ba, de acordo com a 

necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, após a emissão da Autorização de 

Fornecimento que pode ser encaminhada para a Contratada através do endereço de e-mail ou fac-simile 

informados no item "b" acima, ficando a critério da Administração a escolha de um dos dois meios de 

comunicação que lhe convir. 

2) FORMA DE PAGAMENTO: - Em até 30 (trinta) dias, após atestado a entrega, montagem, instalação 

do equipamento e treinamento do servidor que vai operar o equipamento, quando for o caso; 

3) FORMA DE ENTREGA: Entregar conforme solicitação da Contratante; 

4) VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 

Eu, ......................................................................... abaixo assinado, representante da empresa 

............................................................................. declaro ter tomado conhecimento de todas as condições 

referente ao fornecimento dos materiais/equipamentos objeto do Pregão Eletrônico nº 039/2021, e que 

possuo toda a estrutura (materiais, equipamentos, máquinas, pessoal especializado) necessária para a 

execução do objeto licitado. Assim sendo, me comprometo a cumprir fielmente conforme valores propostos 

na Planilha Orçamentária apresentada acima e as condições estipuladas nos itens 01, 02, 03 e 04 

relacionadas acima e todas as demais condições prevista no presente Edital de Licitação e ainda cumprir 

todas as normas regulamentares para a sua prestação. 

 

..........................................., ........ de .................................. de 20....... 

 

___________________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

CARIMBO DE CNPJ E DADOS DA EMPRESA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

 

 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a)....................................................., 

(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº.............., expedido pela.........., 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº....., residente à 

rua..................................................., nº........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 

praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  

 

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 

assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 

quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  

 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  

ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

  

 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184 da Lei 

Estadual ou Lei nº 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 

sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

  

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, que não empregamos menor 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

( X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 

 

ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº  

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE POÇÕES-BA E 

...................................................................... 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES-BA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça da 

Bandeira, nº 02, centro, na cidade de Poções, Bahia, inscrita no CNPJ sob o nº 14.242.200/0001-65, neste ato 

representada por sua Prefeita Municipal, a Sra. Irenilda Cunha de Magalhães, doravante denominada 

CONTRATANTE e a empresa ................................, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 

............................, com endereço comercial .................................., Bahia, representado neste ato por pelo(a) o(a) 

Sr.(a) ............................., brasileiro(a), casado(a), administrador(a) de empresas, portador(a) da cédula de 

identidade nº ............., emitida pela SSP/......., inscrito(a) no CPF sob o n° .................., com endereço na 

.................................., aqui denominada CONTRATADA, com base nas disposições da Lei Federal nº 8.666 de 

21 de junho de 1993 e suas ulteriores alterações, Lei nº 10.520/02, e no Pregão Eletrônico nº 039/2021, 

resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Materiais, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto, o Fornecimento de Equipamentos de 

Informática (Computadores e Notebooks) para atender as necessidades das Secretarias Municipais , 

conforme especificações constantes no Edital da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 039/2021 e 

seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução: O regime de execução do presente contrato é de 

Fornecimento de Materiais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço e Condições de Pagamento: O valor deste contrato é de R$ ....................... 

(...........................................................), devendo o pagamento ocorrer mediante apresentação de Nota Fiscal e 

Recibo, após a Secretaria Responsável atestar a entrega dos produtos. 

 

CLÁUSULA QUARTA - Do prazo: O prazo do presente contrato será por um período de 06 (seis) meses, 

contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 

 

Parágrafo Único: Os quantitativos totais expressos no Anexo I, deste edital, são estimativos e representam 

a previsão da Secretaria requisitante, durante o prazo de vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Do crédito por onde ocorrerá a despesa: As despesas para pagamento deste 

contrato correrão por conta dos recursos da dotação a seguir especificada: 

 

Órgão: ................................................ 

Atividade/Projeto: ................................................ 

Elemento de Despesa: ................................................ 

 

CLÁUSULA SEXTA - Da garantia: A Garantia do fornecimento será pelo tempo de duração do contrato, 

indenizando o contratante pelos possíveis danos causados de acordo com o valor correspondente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - Das penalidades cabíveis: O descumprimento parcial ou total de qualquer das 

Cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o contratado às sanções cabíveis e multa equivalente 

estipuladas no item XXX do instrumento convocatório (DAS PENALIDADES). 

 

CLÁUSULA OITAVA - Dos casos de rescisão: A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 

observadas, para tanto, às disposições da Seção V, Capítulo III da Lei nº 8.666/93 com as suas ulteriores 

alterações. 

 

Parágrafo Único: Por infringir a qualquer das cláusulas deste contrato, sujeitar-se-á o(a) 

CONTRATADO(A) às penalidades previstas na Legislação e no instrumento convocatório, sem prejuízo 

da Administração Pública cobrar eventuais prejuízos que este(a) der causa, além de multa 05% (cinco por 

cento) sobre o valor do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - Do Art. 77 da Lei nº 8.666/93: A rescisão total ou parcial do presente contrato dará 

direito a parte prejudicada do ressarcimento de seus direitos previstos na legislação brasileira. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da taxa de câmbio: Não se aplica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Vinculação ao Edital: Integram o presente Contrato 

independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 039/2021, seus Anexos e a Proposta de 

Preços da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação aplicada: A Legislação aplicada será a Lei nº 8.666/93, 

inclusive nos casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das obrigações: 

 

Obrigações da Contratante: 

 

a) Publicar o Resumo do Contrato no local de costume; 

b) Proceder ao acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto e registrar todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 

correção das irregularidades apontadas; 

c) Efetuar o pagamento nos valores e prazos definidos e aceitos através da proposta de preços da 

contratada. 

 

Obrigações da Contratada: 

 

a) Entregar os equipamentos objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 

informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

b) Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos materiais, por qualquer irregularidade constatada; 

c) Entregar os equipamentos solicitados no Município num prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados 

após a solicitação, independentemente da quantidade da solicitação. Obs.: A Montagem/Instalação dos 

Equipamentos no local que serão destinados é de responsabilidade da empresa contratada que fornecê-

los. 

d) Atender todas as Ordens de Fornecimento que serão realizadas em um dos seguintes meios de 

comunicação, não podendo em hipótese alguma a empresa alegar o não recebimento das Ordens de 

Fornecimento: 

Endereço de E-mail: ....................................... 

Fac-Simile: (....) ..........-........... 

e) Paralisação por falta de pagamento; 



TerçaFeira

13 de Julho de 2021

Edição nº 140

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES ESTADO DA BAHIA 
Praça da Bandeira, nº. 02 – Centro, Poções/BA. 

CNPJ nº. 14.242.200/0001-65. 
 

__________________________________________________________________ 
 

 _______________________________________________________________________________________________ 

Pregão Eletrônico nº 039/2021 - Pag. 32 

f) Deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, conforme previsto no Art 55, inciso XIII da Lei nº 8.666/93; 

g) Responder por quaisquer danos e prejuízos que venha a causar ao CONTRATANTE, à população 

atendida e a terceiros, em decorrência deste Contrato, sem prejuízos de outras; 

h) Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 

Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Com base no Art. 61 da Lei nº 8.666/93, o presente contrato refere-se ao 

Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº 039/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Não haverá reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Com base no Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, fica designado o Sr. 

..............................................., ocupante do cargo ..........................................., como representante da Contratante 

para Gestão e Fiscalização do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o Foro da Comarca de Poções-Ba, para dirimir qualquer 

dúvida. 

 

E por acharem justos e contratados, assinaram o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença 

de testemunhas abaixo arroladas. 

 

Poções-Ba, ......... de ..................... de 20...... 

 

 

_________________________ ____________________________ 

 Irenilda Cunha de Magalhães .................................................. 

 Prefeita Empresa Contratada  

 

 

Testemunhas: 

 

 

________________________ 

CPF: 

 

________________________ 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 

 

ANEXO VI 

 

TERMO DE RECEBIMENTO 

 

A Secretaria Municipal de ................................, atesta o presente Termo a entrega pela 

empresa........................................................, vencedora dos itens da licitação processada na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021, de que trata este referido anexo, dos produtos abaixo relacionados, 

nas datas ali especificadas, após a verificação do produto sendo o mesmo apresentado na proposta de preços dos 

itens e as marcas especificadas no Anexo I, deste Edital. 

 

Item Tipo do Produto Marca 
Quantidade 

Recebida 

Preço Data do 

Recebimento Unitário Total 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

TOTAL     

 

Observações: 

.............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................  

 

 

______________________, _____de __________________ de 20_____. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 039/2021, declaro, sob as penas da lei, que a empresa 

_______________________________, inscrita no CNPJ nº __________________________, cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento 

favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou 

restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 

do certame. 

 

 

____________________________, _____de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________________ 

 Razão Social: 

 CNPJ: 

Nome e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

Esta declaração deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitações, na abertura da sessão quando do 

credenciamento dos licitantes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 

 

ANEXO VIII – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO E JUSTIFICATIVA 

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência a Contratação de empresa(s) para fornecimento de 

Equipamentos de Informática (Computadores e Notebooks) para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais, de acordo com as especificações, quantitativos máximos e condições mínimas 

abaixo apresentadas. 

1.2 - A justificativa para a aquisição dos equipamentos para aparelhar os mais diversos setores da 

Administração Municipal. 

 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 

1 80 Und 

Microcomputadores com as seguintes especificações mínimas: 

- Processador de 02 núcleos, com frequência igual ou superior a 3.5Ghz, cachê de 4Mb 

- SSD 240GB 

- Memoria RAM 8 GB, DDR4, frequência 2400mhz 

- kit multimídia contendo teclado USB padrão ABNT 2, mouse ótico USB, 

- placa mãe com áudio, vídeo, e Lan 10/10, mínimo de 02 (dois) slots de PCI; 01 (um) slot PCI 

Express, mínimo de 06 (seis) conexões USB, sendo 04 (quatro) traseiras e 02 (duas) frontais; 

Gabinete atx 

- fonte atx200 watts 

- monitor Led 19,5” 

Estabilizador bivolt 500w 

2 43 Und 

Microcomputadores com as seguintes especificações mínimas: 

- Processador de 06 núcleos, com frequência igual ou superior a 2.9 Ghz, TURBO 4.3GHZ cachê 

de 12Mb 

- SSD 240 GB, formato 2,5”, leitura 500 Mb/s e gravação 450 Mb/s;   - SATA 1 TB; 

- Memoria RAM 8 GB, DDR4, frequência 2400mhz 

- kit multimídia contendo teclado USB padrão ABNT 2, mouse ótico USB 

- placa mãe com áudio, vídeo, e Lan 10/100, mínimo de 02 (dois) slots de PCI; 01 (um) slot PCI 

Express, mínimo de 06 (seis) conexões USB, sendo 04 (quatro) traseiras e 02 (duas) frontais; 

- fonte atx 200 watts 

- monitor Led 19,5” 

3 48 Und 

Notebook com as seguintes especificações mínimas: 

- Processador de 04 núcleos, com frequência igual ou superior a 2,8 Ghz, cachê de 6Mb 

- Memoria RAM 8 GB, DDR4 

- HD SSD 256 GB 

- Tela de 15” Widescreeen Led 

4 06 Und 

Notebook com as seguintes especificações: mínimas - Processador de 06 núcleos, com frequência 

igual ou superior 2.3 GHz 9MB Cache 8 Threads 

- Memoria RAM 16 GB, DDR4 

- SSD 512GB 

- Placa de Vídeo 2gb de memória compartilhada. 

- Tela de 15 Polegadas 

- 2 Portas USB’s 3.0 e 1 porta USB comum 

- 1 Porta USB Type C 

- 1 entrada HDMI 

- Porta para Fone de Ouvido 

- Teclado ABNT2 

 

2 - ITENS E QUANTITATIVOS         

2.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresas(s) para fornecimento dos 

produtos acima apresentados, nas quantidades máximas estimadas conforme quadro anterior. 
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3 - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

3.1 - O fornecimento dos equipamentos deverá ser efetuado no Município de Poções-Ba, de acordo com a 

necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, mediante requisição emitida pela 

Divisão de Compras ou por outros oficialmente autorizado pela autoridade superior, da seguinte forma: 

a) Conforme solicitação da Prefeitura Municipal, de forma imediata, devendo a contratada entregar, na 

Sede do Município de Poções-Ba, os materiais solicitados num prazo de até 20 (vinte) dias corridos 

após a solicitação, independentemente da quantidade solicitada. Obs.: A Montagem/Instalação dos 

Equipamentos no local que serão destinados é de responsabilidade da empresa contratada que 

fornecê-los. 

b) As Autorizações de Fornecimento poderão ser realizadas via e-mail, fac-simile ou outro meio que a 

Contratante achar conveniente, não podendo, em hipótese alguma a empresa alegar o não 

recebimento das Autorizações de Fornecimento. 

3.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a 

regularização; 

3.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do 

prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem 

vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços.  

       
 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO        
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após atestado a entrega do material, conforme 

exigências do Edital.        
5 - PRAZOS        

5.1 - A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada na sede do Município de Poções-Ba, 

parceladamente, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, nas quantidades ora estipulada, 

após a emissão da Autorização de Fornecimento, nos prazos estabelecidos no Edital, contando-se o prazo a 

partir da comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada via fax ou outro meio hábil.  

       
 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE         
6.1 - A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

6.1.1 - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

6.1.2 - promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

6.1.3 - comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

6.1.4 - notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.        
 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA        
7.1 - A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

7.1.1 - manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

7.1.2 - atender as demais condições descritas neste Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº 

039/2021; 

7.1.3 - responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por 
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todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 

exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a 

terceiros; 

7.2 - Entregar os equipamentos objeto deste Contrato em consonância e de acordo com os interesses públicos 

informados pelo CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no ato convocatório; 

7.3 - Ressarcir à Administração equivalente ao valor dos materiais, por qualquer irregularidade constatada; 

7.4 - Entregar os equipamentos solicitados no Município num prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados 

após a solicitação, independentemente da quantidade da solicitação. Obs.: A Montagem/Instalação dos 

Equipamentos no local que serão destinados é de responsabilidade da empresa contratada que fornecê-los. 

         
8 - PENALIDADES        

8.1 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência, a Administração poderá 

aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além daquelas 

penalidades previstas no Art. 87, da Lei nº 8.666/93 

 

9 - VALIDADE DA PROPOSTA 

A Validade das propostas de preços das licitantes deverá ser de pelo menos 60 (sessenta) dias.        
 

10 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

Órgão: 0201 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Programa/Atividade: 2.012 - Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes 

 

Unidade Orçamentária: 30700 - Secretaria Municipal de Saúde  

Projeto/Atividade: 2.038 - Manutenção da Secretaria de Saúde 

Projeto/Atividade: 2.040 - Gestão das Ações de Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 2.042 - Gestão das Ações da Vigilância Sanitária 

Projeto/Atividade: 2.044 - Gestão das Ações de Atenção Especializada 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes 

 

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência Social  

Projeto/Atividade: 2046 - Manutenção da Sec. Assistência  

Projeto/Atividade: 2049 - Ações Sev. De proteção Atendimento Integral à Família  

Projeto/Atividade: 2050- Ações Serv. Prot. Atendimento Especial À Família  

Projeto/Atividade: 2053 - Ações Serv. Acolhimento Institucional a Família Criança e Adolescente e Adultos 

PAC 1 

Projeto/Atividade: 2062- Programa Infância no SUAS- Criação Feliz 

Projeto/Atividade: 2055 - Desenvolvimento das Ações do IGD PBF  

Projeto/Atividade: 2062 - Programa Infância no SUAS- Criação Feliz 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes 

 

Projeto/Atividade: 2030 - QSE - Quota Salário Educação 

Projeto/Atividade: 2034 - Manutenção da Educação Básica 

Projeto/Atividade: 2036 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos - FUNDEB 40% 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes 

 
 



TerçaFeira

13 de Julho de 2021

Edição nº 140

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES 

                      ESTADO DA BAHIA 

 

 

Praça da Bandeira, nº 02, Bairro Centro, Poções-Bahia, CEP 45.260-000  

EDITAL Nº13/2021 – QUARTA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS 

NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA Nº 01/2021 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

O Município de Poções, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 

CNPJ nº 14.242.200/0001-65, com sede na Praça da Bandeira, nº 02, Centro, nesta 

cidade, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, no uso de 

suas atribuições legais, e com vistas ao atendimento da necessidade de serviço 

temporário e excepcional, em conformidade com o Edital 01/2021, alterado conforme 

Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, celebrado entre o Ministério Público do 

Estado da Bahia e o Município, Publicado no Diário Oficial, Edição nº 045, de 25 de 

fevereiro de 2021 e no site da Prefeitura Municipal de Poções - www.pocoes.ba.gov.br 

e resultado final homologado através da Portaria 21/2021, publicada no Diário Oficial 

de 16 de abril de 2021, em consonância com o disposto no inciso IX, do art. 37 da 

Constituição Federal e ato municipal autorizativo - Lei Municipal nº 1.282 de 18 de 

janeiro de 2021, observando a necessidade do serviço, o número de vagas existentes, 

a estrita ordem de classificação e os critérios de desempate constantes no edital nº 

01/2021. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado para 

Contratação Temporária, conforme relacionados no ANEXO I, para comparecer, no 

período de 14/07 a 16/07 de 2021, no horário das 8:00 às 12:00hs e das 14:00 às 

17:00hs, na sede da Secretaria Municipal de Educação, Setor de Recursos Humanos, 

munidos da documentação original e cópia exigida no ANEXO II desse Edital. 

 

§1º O não comparecimento no prazo legal implicará na renúncia tácita do aprovado e 

a não apresentação da documentação do candidato na data mencionada no item 

supra, resultará na perda do direito à contratação. 
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§2º Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer 

documento constante no anexo II acarretará o não cumprimento da exigência para o 

interesse na vaga. 

 

Art. 2º A Contratação estará condicionada a apreciação da legalidade, pelo órgão de 

controle interno, no que concerne à apresentação de declaração de não ocupação de 

outro cargo, função ou emprego público em qualquer das esferas de governo, salvo 

se enquadrados nas exceções previstas no art. 37, XVI e XVII, da Constituição 

Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo art. 37, XI, da Constituição 

Federal, bem como de que não percebem benefícios provenientes de Regime Próprio 

ou Geral da Previdência Social decorrente de vínculo estatutário, vedado pelo art. 37, 

§10, da CF/88; declaração de bens e demais documentos exigidos no Anexo II deste 

Edital, visando o atendimento ao disposto na Resolução TCM nº 1420/2020.  

 

Art. 3º Após emissão de parecer de legalidade da documentação emitido pelo Órgão 

de Controle Interno, os candidatos serão nomeados através de Decreto Municipal, por 

ordem de convocação, de acordo com a necessidade da Administração. 

 

Art. 4º Se o candidato for convocado e não desejar a contratação naquele momento 

pode pedir, por escrito e no mesmo prazo da convocação, seu reposicionamento para 

último lugar da lista de aprovados e classificados. 

 

Art. 5º O anexo a este Edital, encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal 

de Poções (www.pocoes.ba.gov.br) e se torna parte integrante do presente Edital 

 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 

Prefeita Municipal 

 

DIRANI CUNHA PORTO FAGUNDES 

Secretária Municipal de Educação
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ANEXO I  

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS 

 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS PARA CONVOCAÇÃO 

 

FUNÇÃO: FISIOTERAPEUTA 

 

 
POSIÇÃO  

 
INSCRIÇÃO 

 
NOME CANDIDATO 

2º 66 PRISCILA SOUZA SILVA 

 

FUNÇÃO: PSICOLOGO 

 

 
POSIÇÃO  

 
INSCRIÇÃO 

 
NOME CANDIDATO 

3º 69 IALANE MONIQUE V.DOS SANTOS 

 

 

 

 

DIRANI CUNHA PORTO FAGUNDES 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II  

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

(Original e Cópia) 

 

a) Comprovação de Escolaridade/Requisitos Mínimos constantes do Item 02 do Edital do 

Processo Seletivo;  

b) Certidão de nascimento ou casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;  

c) Certidão de Nascimento dos filhos, se houver.  

d) Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;  

e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 

masculino;  

f) Cédula de Identidade;  

g) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

h) Documento de inscrição no PIS ou PASEP, NIT ou NIS;  

i) Duas fotos 3x4 recentes;  

j) Carteira de Registro de Classe, acompanhada de certidão de regularidade, se a função 

assim o exigir;  

K) Atestado de antecedentes criminais, expedido pela Secretaria de Segurança Pública, ou 

Policia Civil onde haja residido.  

l) Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita 

Federal, acompanhada do respectivo recibo de entrega ou, no caso de o convocado não 

ser declarante, apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele próprio;  

m) Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua 

negativa (Anexo III). 

n) Em caso de acumulação, apresentar Declaração de Compatibilidade de carga horária e 

Declaração do Órgão de origem declarando a carga horária na função exercida, carimbada 

e assinada pela chefia imediata (Anexo IV).  

o) Comprovante de endereço.  

p) Cópia do cartão magnético/extrato/talão cheque ou outro documento que informe os 

dados bancários;  

q) Carteira Nacional de Habilitação (para os cargos de motoristas, nas categorias exigidas). 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS  

 

Nome Completo   

Função Pretendida  

Carga horária   Telefone:  

 

DECLARO, para fins do contido nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição 

Federal de 1988 (com redação determinada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 

20 de 1998) que: 

a) (  ) NÃO mantenho outro vínculo empregatício em caráter permanente ou temporário em atividade 

privada, bem como não exerço qualquer atividade autônoma. NÃO ocupo cargo, emprego ou função 

em outro órgão do Poder Público Federal, Estadual, Municipal ou Distrital, bem como de suas 

Autarquias, inclusive as de Regime Especial, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, 

suas subsidiárias e controladas, Fundações mantidas pelo Poder Público e demais entidades sob 

seu controle direto ou indireto, ainda que dos mesmos esteja afastado. 

b) (  ) NÃO recebo proventos de aposentadoria, pensão, reserva remunerada ou como militar 

reformado. 

c) (   ) EXERÇO outro cargo, emprego ou função pública na Administração Direta, Autárquica, 

Empresa Pública, Sociedade de Economia Mista ou Fundação (nas esferas Federal, Estadual, 

Distrital ou Municipal), conforme informações abaixo: (É obrigatória a apresentação de 

documentação que comprove o vínculo e jornada de trabalho diária declarados, assinada e 

carimbada pela chefia imediata)  

Esfera: (   ) Federal     (   ) Estadual    (    ) Municipal    (      ) Distrital 

Cargo/Emprego/Função:___________________________________________________________

__ Nível Escolaridade:______________ Data de Ingresso: 

____________________________________ 

Órgão/Entidade/Empresa:__________________________________________________________

__ 

Carga Horária Semanal:________ Ocupante de Cargo ou Função em Comissão: (  )Sim  (  )Não 

Horário de Trabalho: ____________________________________________________________ 
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d) (  ) EXERÇO outras atividades, conforme informações constantes a seguir (É obrigatória a 

apresentação de documentação que comprove o vínculo e jornada de trabalho diária 

declarados, incluindo intervalos)  

Tipo de atividade: (   ) PRIVADA     (    ) AUTÔNOMA    OUTRAS:____________________________ 

 

Cargo/Emprego/Função:___________________________________________________________

__Empregador:___________________________________________________________________

___ Carga Horária Semanal:____________________________________________________ 

Endereço:_______________________________________________________________________

__Bairro:_______________________________ Cidade/UF:______________________ 

Telefone:_____________________ 

e) (   ) Recebo PROVENTOS de aposentadoria. (É obrigatória a apresentação da cópia da portaria 

de aposentadoria ou outro documento comprobatório) Cargo que originou 

aposentadoria:___________________________________________________________________

_ Nível escolaridade: _______________ Regime de trabalho do cargo exercido: 

__________________ 

Órgão/Entidade/Empresa:__________________________________________________________

__ 

f) (   ) Sou beneficiário de PENSÃO CIVIL. (É obrigatória a apresentação da cópia da portaria de 

concessão do benefício)  

Instituidor da pensão civil:__________________________________________________________ 

Grau de parentesco com o instituidor:_______________ Data de início da concessão:____________ 

 

Declaro, também, estar ciente que devo comunicar à Prefeitura Municipal de Poções–

Bahia, sobre qualquer alteração que venha a ocorrer em minha vida funcional que não 

atenda às determinações legais vigentes para os casos de acumulação de cargos 

públicos e privados; 

Declaro, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa caracteriza crime previsto 

no art. 299 do Código Penal Brasileiro, e que por tal crime serei responsabilizado, com 

sanções administrativas, civis e criminais, caso se comprove a inverdade do declarado 

nestes documentos. 

A presente declaração é firmada com pleno conhecimento de que qualquer omissão 

constituirá presunção de má fé.  
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_____________________, _____/______/________ 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Convocado 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA 

 

Nome Completo   

 

Em conformidade com o inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, declaro, para 

fins de contratação para a função de _________________________________, com 

jornada de trabalho de _______horas semanais na Prefeitura Municipal de Poções-

Bahia, que exerço o cargo/emprego/função de _______________________ no 

Orgão/Empresa____________________________________________________ 

CNPJ sob nº____________________________ com jornada de trabalho de 

_______horas semanais, conforme discriminado abaixo: 

 

 Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

Entrada        

Saída        

 

Declaração do Convocado: 

 

Declaro que apresentei a documentação comprobatória das informações declaradas 

e estou ciente da necessidade de preservar minha integridade física e mental 

respeitando o descanso entre jornadas e de que a declaração falsa poderá sujeitar-

me às penas da lei, no âmbito administrativo, civil e criminal. 

 

______________________,_________/_______/_______ 
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______________________________________ 

Assinatura do convocado 

 

 

Atestado da Chefia Imediata/Empregador 

 

Atesto em cumprimento às disposições legais vigentes, que a carga horária exercida 

por _________________________________________ no (a) 

órgão/Empresa_______________________________________________________

CNPJ nº_________________________________, corresponde à______ horas 

semanais. 

 

______________________,_________/_______/_______ 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura e carimbo da Chefia Imediata/Empregador 
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EDITAL Nº12/2021- QUARTA CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO APROVADO NO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

Nº 03/2021 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

O Município de Poções, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 

CNPJ nº 14.242.200/0001-65, com sede na Praça da Bandeira, nº 02, Centro, nesta 

cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas 

atribuições legais, e com vistas ao atendimento da necessidade de serviço 

temporário e excepcional, em conformidade com o Edital nº 03/2021, alterado 

conforme Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, celebrado entre o Ministério 

Público do Estado da Bahia e o Município, Publicado no Diário Oficial, Edição nº 

045, de 25 de fevereiro de 2021 e no site da Prefeitura Municipal de Poções- 

www.pocoes.ba.gov.br e resultado final homologado através da Portaria nº 20/2021, 

publicada no Diário Oficial de 16 de abril de 2021, em consonância com o disposto 

no inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal e ato municipal autorizativo- Lei 

Municipal nº 1.282 de 18 de janeiro de 2021, observando a necessidade do serviço, 

o número de vagas existentes, a estrita ordem de classificação e os critérios de 

desempate constantes no edital nº 03/2021. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - CONVOCAR o candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado para 

Contratação Temporária, conforme relacionados no ANEXO I, para comparecer, no 

período de 14/07 a 16/07 de 2021, no horário das 7:00 às 13:00h, na sede da 

Secretaria Municipal de Saúde, munidos da documentação original e cópia exigida 

no ANEXO II desse Edital. 

 

§1º O não comparecimento no prazo legal implicará na renúncia tácita do aprovado 

e a não apresentação da documentação do candidato na data mencionada no item 

supra, resultará na perda do direito à contratação. 
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§2º Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de 

qualquer documento constante no anexo II acarretará o não cumprimento da 

exigência para o interesse na vaga. 

 

Art. 2º A Contratação estará condicionada a apreciação da legalidade, pelo órgão de 

controle interno, no que concerne à apresentação de declaração de não ocupação 

de outro cargo, função ou emprego público em qualquer das esferas de governo, 

salvo se enquadrados nas exceções previstas no art. 37, XVI e XVII, da Constituição 

Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo art. 37, XI, da Constituição 

Federal, bem como de que não percebem benefícios provenientes de Regime 

Próprio ou Geral da Previdência Social decorrente de vínculo estatutário, vedado 

pelo art. 37, §10, da CF/88; declaração de bens e demais documentos exigidos no 

Anexo II deste Edital, visando o atendimento ao disposto na Resolução TCM nº 

1420/2020.  

 

Art. 3º Se o candidato for convocado e não desejar a contratação naquele momento 

pode pedir, por escrito e no mesmo prazo da convocação, seu reposicionamento 

para último lugar da lista de aprovados e classificados. 

 

Art. 4º O anexo a este Edital, encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal 

de Poções (www.pocoes.ba.gov.br) e se torna parte integrante do presente Edital. 

 

 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 

Prefeita Municipal 

 

 

CELSINO LIMA SCHETTINE 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I  

RELAÇÃO DE CANDIDATO CONVOCADO – 4ª CONVOCAÇÃO 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

FUNÇÃO: MOTORISTA CATEGORIA D e E 

 

POSIÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO 

14º 34/2021 VALDIR MOREIRA SANTOS 
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ANEXO II  

DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

(Original e Cópia) 

 

a) Comprovação de Escolaridade/Requisitos Mínimos constantes do Item 02 do Edital do 

Processo Seletivo;  

b) Certidão de nascimento ou casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;  

c) Certidão de Nascimento dos filhos, se houver.  

d) Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;  

e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 

masculino;  

f) Cédula de Identidade;  

g) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

h) Documento de inscrição no PIS ou PASEP, NIT ou NIS;  

i) Duas fotos 3x4 recentes;  

j) Carteira de Registro de Classe, acompanhada de certidão de regularidade, se a função 

assim o exigir;  

K) Atestado de antecedentes criminais, expedido pela Secretaria de Segurança Pública, ou 

Polícia Civil onde haja residido.  

l) Cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita 

Federal, acompanhada do respectivo recibo de entrega ou, no caso de o convocado não 

ser declarante, apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele próprio;  

m) Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua 

negativa (Anexo III). 

n) Em caso de acumulação, apresentar Declaração de Compatibilidade de carga horária e 

Declaração do Órgão de origem declarando a carga horária na função exercida, carimbada 

e assinada pela chefia imediata (Anexo IV).  

o) Comprovante de endereço.  

p) Cópia do cartão magnético/extrato/talão cheque ou outro documento que informe os 

dados bancários;  

q) Carteira Nacional de Habilitação (para os cargos de motoristas, nas categorias exigidas). 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS  

 

Nome Completo   

Função Pretendida  

Carga horária   Telefone:  

 

DECLARO, para fins do contido nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição 

Federal de 1988 (com redação determinada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 

20 de 1998) que: 

a) (  ) NÃO mantenho outro vínculo empregatício em caráter permanente ou temporário em atividade 

privada, bem como não exerço qualquer atividade autônoma. NÃO ocupo cargo, emprego ou função 

em outro órgão do Poder Público Federal, Estadual, Municipal ou Distrital, bem como de suas 

Autarquias, inclusive as de Regime Especial, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, 

suas subsidiárias e controladas, Fundações mantidas pelo Poder Público e demais entidades sob seu 

controle direto ou indireto, ainda que dos mesmos esteja afastado. 

b) (  ) NÃO recebo proventos de aposentadoria, pensão, reserva remunerada ou como militar 

reformado. 

c) () EXERÇO outro cargo, emprego ou função pública na Administração Direta, Autárquica, Empresa 

Pública, Sociedade de Economia Mista ou Fundação (nas esferas Federal, Estadual, Distrital ou 

Municipal), conforme informações abaixo: (É obrigatória a apresentação de documentação que 

comprove o vínculo e jornada de trabalho diária declarados, assinada e carimbada pela chefia 

imediata)  

Esfera: (   ) Federal     (   ) Estadual    (    ) Municipal    (      ) Distrital 

Cargo/Emprego/Função:_____________________________________________________________ 

Nível Escolaridade:______________ Data de Ingresso: ____________________________________ 

Órgão/Entidade/Empresa:____________________________________________________________ 

Carga Horária Semanal:________ Ocupante de Cargo ou Função em Comissão: (  )Sim  (  )Não 

Horário de Trabalho: ____________________________________________________________ 

d) (  ) EXERÇO outras atividades, conforme informações constantes a seguir (É obrigatória a 

apresentação de documentação que comprove o vínculo e jornada de trabalho diária 

declarados, incluindo intervalos) 

Tipo de atividade: (   ) PRIVADA     (    ) AUTÔNOMA    OUTRAS:____________________________ 
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Cargo/Emprego/Função:_____________________________________________________________

Empregador:______________________________________________________________________ 

Carga Horária Semanal:____________________________________________________ 

Endereço:_________________________________________________________________________

Bairro:_______________________________ Cidade/UF:______________________ 

Telefone:_____________________ 

e) Recebo PROVENTOS de aposentadoria. (É obrigatória a apresentação da cópia da portaria de 

aposentadoria ou outro documento comprobatório) Cargo que originou 

aposentadoria:____________________________________________________________________ 

Nível escolaridade: _______________ Regime de trabalho do cargo exercido: __________________ 

Órgão/Entidade/Empresa:____________________________________________________________ 

f) Sou beneficiário de PENSÃO CIVIL. (É obrigatória a apresentação da cópia da portaria de 

concessão do benefício)  

Instituidor da pensão civil:__________________________________________________________ 

Grau de parentesco com o instituidor:_______________ Data de início da concessão:____________ 

 

Declaro, também, estar ciente que devo comunicar à Prefeitura Municipal de 

Poções–Bahia, sobre qualquer alteração que venha a ocorrer em minha vida 

funcional que não atenda às determinações legais vigentes para os casos de 

acumulação de cargos públicos e privados; 

Declaro, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa caracteriza crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, e que por tal crime serei 

responsabilizado, com sanções administrativas, civis e criminais, caso se comprove 

a inverdade do declarado nestes documentos. 

A presente declaração é firmada com pleno conhecimento de que qualquer omissão 

constituirá presunção de má fé.  

 

_____________________, _____/______/________ 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Convocado 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA 

 

Nome Completo   

 

Em conformidade com o inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, declaro, 

para fins de contratação para a função de _________________________________, 

com jornada de trabalho de _______horas semanais na Prefeitura Municipal de 

Poções-Bahia, que exerço o cargo/emprego/função de _______________________ 

no Orgão/Empresa____________________________________________________ 

CNPJ sob nº____________________________ com jornada de trabalho de 

_______horas semanais, conforme discriminado abaixo: 

 Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado 

Entrada        

Saída        

 

Em caso de Plantonistas: 

Quantidade de Plantões Descrição da Escala de trabalho (06hs, 12hs, 24hs) 

  

 

 

 

Declaração do Convocado: 

Declaro que apresentei a documentação comprobatória das informações declaradas 

e estou ciente da necessidade de preservar minha integridade física e mental 

respeitando o descanso entre jornadas e de que a declaração falsa poderá sujeitar-

me às penas da lei, no âmbito administrativo, civil e criminal. 

______________________,_________/_______/_______ 

 

______________________________________ 

Assinatura do convocado 
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ATESTADO DA CHEFIA IMEDIATA/EMPREGADOR 

 

 

Atesto em cumprimento às disposições legais vigentes, que a carga horária exercida 

por _________________________________________ no (a) 

órgão/Empresa_______________________________________________________

CNPJ nº_________________________________, corresponde à______ horas 

semanais. 

 

 

 

______________________,_________/_______/_______ 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura e carimbo da Chefia Imediata/Empregador 
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